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(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Amorim, como membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAS (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CAS (Of. 04/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Regina Sousa e Angela Portela como membros titulares; e os
Senadores Paulo Paim, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Walter Pinheiro e Fátima Bezerra como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CAS (Of. 7/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Wilder Morais, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Oposição, para compor a CAS (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) A partir de 25.02.2015, o Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e o Bloco Parlamentar União e Força compartilham as vagas de terceiro titular e terceiro
suplente.

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Lúcia Vânia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAS
(Of. 15/2015-GLPSDB).

(7) Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Benedito de Lira membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CAS (Mem. 25 e 26/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 11/2015-BLUFOR).

(9) Em 03.03.2015, o Senador Eduardo Amorim deixou a suplência e foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of.10/2015-BLUFOR).

(10) Em 04.03.2015, os Senadores João Alberto Souza, Rose de Freitas, Waldemir Moka, Dário Berger, Sérgio Petecão e Otto Alencar foram designados membros
titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CAS (Of.
010/2015-GLPMDB).

(11) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 14/2015-GLDBAG).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 47/2015-GLPSDB).

(13) Em 12.03.2015, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a compor a comissão
como membro suplente (Of. 53/2015-GLPMDB).

(14) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Edison Lobão e Maria do Carmo Alves, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2015-CAS).

(15) Em 18.03.2015, o Senador Tasso Jereissati deixa de integrar, como suplente, a CAS (Of. 80/2015-GLPSDB).
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(16) Em 14.04.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Romário, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 47/2015-GLBSD).

(17) Em 14.04.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a
compor a comissão como membro suplente (Of. 119/2015-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX: 3303 3652

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033515
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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Documento gerado em 16/04/2015 às 17:59.

5

http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Extraordinária da CAS, em 22 de Abril de 2015 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 92, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jayme Campos

      Obriga os estabelecimentos de saúde a exibir tabela de preços dos serviços
prestados aos usuários.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 92, de 2014.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle, em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 95, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Serra

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico, para criar o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, com o objetivo de estimular as
pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos de saneamento básico a
aumentarem seu volume de investimentos, por meio da concessão de créditos relativos
à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição
para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PIS/PASEP).

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 95, de 2015.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 36, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Dispõe sobre a concessão de seguro-desemprego para os trabalhadores,
empregados ou profissionais autônomos, com exercício de atividade impedido em razão
de calamidade natural, e dá outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/04/2015 às 17:59.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2011, na forma da
Emenda nº 1-CRA-CAE (Substitutivo).
Observações:
- Em 27.10.2011, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer
Favorável ao Projeto na forma da Emenda nº 1-CRA (Substitutivo).
- Em 26.03.2013, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer Favorável ao
Projeto na forma da Emenda nº 1-CRA-CAE (Substitutivo).
- Em 15.04.2015, lido o Relatório, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria.
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Parecer aprovado na comissão (CAE)
Parecer aprovado na comissão (CRA)

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 74, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

      Acrescenta alínea c ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e
alínea c ao inciso VII do art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o
artesão como segurado especial da Previdência Social.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2011.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 408, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Altera as Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, para estender o auxílio-
acidente aos produtores e trabalhadores autônomos rurais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 408, de 2013.
Observações:
- Em 12.12.2013, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer
Favorável ao Projeto.
- Em 08.04.2015, a Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Marta Suplicy, em

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Marta Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/04/2015 às 17:59.
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substituição à Senadora Vanessa Grazziotin. Lido o Relatório, ficam adiadas a discussão
e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CRA)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 145, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Ruben Figueiró

      Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para proibir o uso de
símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao universo
infantil na rotulagem e na propaganda de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos
e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2014.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/04/2015 às 17:59.
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PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 92, de 2014,
do  Senador  Jayme  Campos,  que  obriga  os
estabelecimentos  de  saúde  a  exibir  tabela  de
preços dos serviços prestados aos usuários.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 92,  de 2014, de autoria do Senador
Jayme Campos, que visa a obrigar os estabelecimentos de saúde a exibir
tabela de preços de serviços.

Para  tanto,  o  art.  1º  do  projeto  determina  que  os
estabelecimentos de saúde devam exibir, de forma clara, tabela de preços
que  contenha  valor  dos  honorários,  dos  exames  e  dos  “custos
administrativos”.  O  art.  2º,  por  seu  turno,  confere  status de  infração
sanitária ao desrespeito a essa lei, sem prejuízo de sanções previstas em
outras normas.

A  cláusula  de  vigência  –  art.  3º  –  determina  que  a  lei
eventualmente originada do projeto em comento entre em vigor na data de
sua publicação. 

Na justificação da proposição, o autor se refere à situação das
pessoas  que  procuram atendimento  médico  sem possuírem cobertura  de
plano privado de assistência à saúde. Argumenta que, após uma internação,
esses  pacientes  são  frequentemente  surpreendidos  com o  alto  preço  da
conta referente aos serviços hospitalares.

 fv2014-04271
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Após  a  apreciação  por  esta  Comissão,  o  projeto  será
encaminhado  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização  e  Controle  (CMA), colegiado  que  será  responsável  pela
decisão terminativa. Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A competência da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) para
opinar  sobre o PLS nº  92,  de  2014,  está  fundamentada  no inciso II  do
art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que se reporta à
proteção e defesa da saúde.

A proposição sob análise pretende proteger a população que
procura  o  que,  coloquialmente,  denomina-se  atendimento  ou  consulta
particular.

Esse grupo de pacientes costuma recorrer aos serviços médicos
em  duas  circunstâncias:  i)  tratamento  eletivo,  e  ii)  atendimento  de
urgência/emergência. 

No primeiro caso, a medida que o PLS institui permitiria orçar
previamente  as  despesas,  de  forma  acurada.  Dessa  forma,  não  haveria
surpresas no momento da fatura.

Na  segunda  hipótese,  quando  é  necessário  atendimento  em
caráter de emergência, especialmente se há necessidade de internação, a
situação  é  mais  preocupante:  a  frequente  e  necessária  utilização  de
tecnologias  médicas  eleva,  quase  que  invariavelmente,  os  custos  dos
tratamentos. 

Isso  pode  deixar  desamparados  os  consumidores  desses
serviços,  que,  já  bastante  fragilizados  por  sua  situação clínica,  ficariam
sujeitos a se deparar, ao final do tratamento, com uma despesa exorbitante.

Dessa forma, é de grande valor a proposição sob análise, uma
vez que visa a informar previamente aos pacientes e seus familiares o custo

fv2014-04271
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estimado do tratamento proposto.  Assim,  evita  que  sejam surpreendidos
com o preço da fatura na hora do pagamento dos serviços prestados.

Isso está de acordo com o que preconiza o inciso III do art. 6º
da  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do
Consumidor),  que  estabelece  como  direito  básico  do  consumidor “a
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade,
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”.

III – VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 92, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

fv2014-04271
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 92, DE 2014 
 

Obriga os estabelecimentos de saúde a exibir 

tabela de preços dos serviços prestados aos 

usuários. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Os estabelecimentos de saúde ficam obrigados a exibir de 

forma clara, e em local de fácil acesso, a tabela de preços dos serviços prestados aos 

usuários. 

Parágrafo Único. A tabela a que se refere o caput deve contemplar 

todos os preços de consultar médicas e de outros profissionais, exames de toda ordem, 

custos administrativos e todo tipo de serviço oferecido ao usuário do estabelecimento. 

Art. 2º O desrespeito ao disposto nesta lei constitui infração 

sanitária, sem prejuízo de outras sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor 

e em outras leis em vigor.  

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A complexidade da rede prestadora de serviços de saúde no Brasil 

é tão grande quanto seus problemas. O brasileiro tem encontrado dificuldades de toda 

ordem, seja na rede pública, seja no setor privado. 

Milhões têm buscado nos planos de saúde uma melhor assistência, 

quase sempre de forma frustrante. Não sem razão as operadoras de planos de saúde 

encontram-se entre as campeãs de queixas junto aos Procons. 

Mesmo os que procuram a iniciativa privada sem o a cobertura de 

um plano de saúde vivem sérios problemas. Um dos mais comuns é o de os pacientes 

serem muitas vezes surpreendidos com contas absurdamente caras após internações ou 

um atendimento particular. 

Pretende-se, neste universo quase ilimitado de dificuldades, 

oferecer com este projeto que os usuários tenham fácil acesso à tabela de preços de 

todos os serviços oferecidos pelos estabelecimentos de saúde. 

Dessa forma, entende-se ser fundamental que os hospitais, clínicas 

e profissionais liberais sejam obrigados a colocar em local visível os valores das 

consultas médicas e de outros profissionais, de todos outros procedimentos, exames e 

qualquer serviço que seja prestado ao consumidor. 

Trata-se de medida simples, mas necessária. Milhões de brasileiros 

serão beneficiados, seja para ter elementos para decidir pela utilização ou não de tais 

serviços, seja para efetivamente controlar os custos e preços praticados. 

Diante do exposto e pela relevância da matéria, conclamamos os 

ilustres pares a apoiarem este Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em     de março de 2014. 

 

Senador JAYME CAMPOS 

DEM - MT 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 19/03/2014 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10892/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 95, de
2015, do Senador JOSÉ SERRA, que “altera a
Lei  nº  11.445,  de  5  de  janeiro  de  2007,  que
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento
básico,  para  criar  o  Regime  Especial  de
Incentivos  para  o  Desenvolvimento  do
Saneamento Básico – REISB, com o objetivo de
estimular  as  pessoas  jurídicas  prestadoras  de
serviços  públicos  de  saneamento  básico  a
aumentarem  seu  volume  de  investimentos,  por
meio  da  concessão  de  créditos  relativos  à
Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade  Social  (COFINS)  e  à  Contribuição
para  o  Programa  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público
(PIS/PASEP)”.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  em análise  institui  o  Regime  Especial  de
Incentivos para o Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, com o
objetivo de estimular o aumento dos investimentos no setor por parte das
prestadoras desse serviço público. 

Nesse sentido, acrescenta quatro artigos à Lei nº 11.445, de 5
de  janeiro  de  2007,  que  estabelece  as  diretrizes  nacionais  para  o
saneamento básico. O Regime Especial consiste no desconto de créditos do
valor apurado a título de Contribuição para os Programas de Integração
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidos Público (PASEP) e
de  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS)
incidente sobre investimento constante de projeto aprovado pelo Ministério
das Cidades. 
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Podem  ser  aprovados  projetos  (i)  coerentes  com  o  Plano
Nacional de Saneamento Básico, (ii) que representem um adicional sobre o
valor médio investido no período de 2010 a 2014, e (iii) de alta relevância e
interesse social, caracterizados como regularização urbanística e fundiária;
limpeza, despoluição e canalização de córregos; preservação de áreas de
mananciais e unidades de conservação; esgotamento sanitário em áreas de
baixa renda; e redução de perdas nos sistemas de abastecimento de água.

O  REISB  pode  ser  acumulado  com o  Regime  Especial  de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, ficando a adesão da pessoa
beneficiária condicionada à sua regularidade perante a Receita Federal.

O  crédito  não  aproveitado  em  determinado  mês  ficará
acumulado para o mês seguinte, não podendo o valor anual superar o valor
devido  a  título  de  PIS/PASEP e  COFINS.  Os  créditos  não  constituem
receita  bruta  da  pessoa  beneficiária,  nem ensejarão  revisão  tarifária  por
parte do ente titular do serviço de saneamento.

O  benefício  gerado  pelo  REISB  poderá  ser  usufruído  com
relação aos investimentos realizados no período de cinco anos contados da
habilitação  da  pessoa  jurídica,  podendo  ser  renovado  mediante
preenchimento dos mesmos critérios exigidos para aprovação do projeto.

O  REISB  produzirá  efeitos  apenas  a  partir  do  exercício
financeiro de 2016. 

Em  sua  justificação,  o  autor  apresenta  o  grave  quadro  de
carência  do  saneamento  em  nosso  País,  bem  como  as  significativas
externalidades  positivas  associadas  a  sua  universalização.  Em  seguida
aponta  a  insuficiência  dos  investimentos  atuais,  correspondentes  a
aproximadamente dois terços do valor requerido para se alcançar a meta de
universalização  no  ano  de  2033,  constante  do  Plano  Nacional  de
Saneamento Básico. 

Em  contradição  com  essa  demanda,  o  setor  teria  sido
prejudicado  pela  mudança  no  sistema  de  cálculo  do  PIS/PASEP  e  da
COFINS ocorrida entre os anos de 2002 e 2003, que passou de um regime
cumulativo para um não cumulativo. Essa mudança foi acompanhada de
um aumento das alíquotas, como forma de preservar a arrecadação. Ocorre
que o principal insumo do setor é a água, sobre a qual não incidem essas
contribuições, por se tratar de uma outorga de recurso natural. Assim sendo,
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o aumento de alíquotas não foi compensado pelo acúmulo de créditos na
cadeia produtiva, o que resultou em um aumento da carga tributária. 

A  proposição  apresentada  visa  a  reverter  esse  processo,
incentivando  uma  ampliação  dos  investimentos  em  saneamento,  sob
controle do governo federal. 

O projeto foi  distribuído às  Comissões  de  Assuntos  Sociais
(CAS);  e  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  cabendo  à  última  a  decisão
terminativa. Não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal,  compete  a  esta  Comissão opinar  sobre  a  matéria.  A análise  de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa será feita pela CAE,
que detém a competência terminativa.

Como  bem aponta  o  autor  da  proposição,  são  inúmeros  os
benefícios  para  a  sociedade advindos da  universalização do saneamento
básico.  Não  seria  exagero  dizer  que  a  falta  de  saneamento  é  uma  das
grandes mazelas brasileiras, que envergonha o nosso povo. 

O estudo “Benefícios econômicos da expansão do saneamento
básico”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas e publicado pelo Instituto
Trata  Brasil  em junho  de  2010,  aponta  os  seguintes  impactos  de  uma
possível universalização do saneamento básico:

 redução de 25% no número de internações e de 65% na
mortalidade decorrentes de infecções gastrintestinais;

 diferença  de  30%  no  aproveitamento  escolar  entre
crianças que têm e não têm acesso a saneamento básico;

 economia  de  R$  42  milhões  ao  ano  apenas  com  as
internações  que  seriam  evitadas,  não  se  computando
nesse  valor  as  economias  decorrentes  da  redução  de
aquisição  de  medicamentos  e  das  despesas  para  ir  e
retornar à consulta médica;
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 economia das empresas de R$ 309 milhões por ano em
horas de trabalho pagas, mas não trabalhadas, em função
da  redução,  em  19%,  da  probabilidade  de  um
trabalhador  se  afastar  do  trabalho  em decorrência  de
infecções gastrintestinais;

 aumento da produtividade do trabalhador que passa a ter
acesso a residência com coleta de esgoto, em média, de
13,3%, gerando aumento real da massa de salários da
economia de 3,8% (equivalente a R$ 41,5 bilhões);

 redução  das  desigualdades  regionais,  visto  que  a
carência de saneamento e suas consequências negativas
são  mais  intensas  nas  regiões  Norte  e  Nordeste.  Os
índices  de  internações per  capita por  infecções
gastrintestinais nas Regiões Norte e Nordeste são 6,3 e
5,2  vezes  maiores  que  na  Região  Sudeste,
respectivamente;

 criação de 120 mil  novos postos de trabalho no setor
turismo, gerando um aumento de R$ 1,9 bilhão no PIB
do setor e uma massa de salários da ordem de R$ 935
milhões,  sendo  mais  da  metade  desses  empregos  na
Região Nordeste;

 valorização média de 18% dos imóveis que passarem a
contar com acesso à rede de saneamento;

 aumento da arrecadação de IPTU e ITBI, decorrente da
valorização imobiliária,  da  ordem de  R$ 465 milhões
por ano.

Esses  dados  demonstram  os  benefícios  sociais  da  medida
proposta, que vem corrigir efeitos de uma medida tributária originalmente
destinada  a  eliminar  a  cumulatividade  na  cobrança  do PIS/PASEP e  da
COFINS, mas que acabou por produzir resultados adversos para o setor do
saneamento básico. 

III – VOTO
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Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do
Senado nº 95, de 2015.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 95, DE 2015 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, para criar o Regime Especial de Incentivos para 
o Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB,
com o objetivo de estimular as pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços públicos de saneamento 
básico a aumentarem seu volume de investimentos, por 
meio da concessão de créditos relativos à Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
e à Contribuição para o Programa de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos: 

“Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, com o objetivo de 
estimular as pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos de 
saneamento básico a aumentarem seu volume de investimentos. 

Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que tenha 
projeto aprovado pelo Ministério das Cidades para a realização de 
investimentos em serviços públicos de saneamento básico, ou serviços 
correlatos, de alta relevância e interesse social. 

§ 1º Para efeitos do caput, ficam definidos como de alta
relevância e interesse social apenas os seguintes investimentos: 
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I – intervenções em áreas ocupadas por população de baixa 

renda, visando à regularização urbanística e fundiária necessária para 
a implantação de sistemas de água e esgoto;  

II – limpeza, despoluição e canalização de córregos; 

III – implantação para preservação de áreas de mananciais e 
unidades de conservação necessárias à proteção das condições 
naturais e de produção de água; 

IV – investimentos em esgotamento sanitário em áreas com 
predomínio de população de baixa renda; 

V – investimentos em projetos de redução nos níveis de perdas, 
reais e aparentes, nos sistemas de abastecimento de água. 

§ 2º Somente poderão ser aprovados projetos que sigam as 
diretrizes do Plano Nacional de Saneamento Básico (PNSB) e que 
representem um adicional com relação ao valor médio anual de 
investimentos da pessoa jurídica em serviços públicos de saneamento 
básico, considerado o período de 2010 a 2014, a ser corrigido 
anualmente pelo Índice Nacional de Custos da Construção (INCC), 
conforme calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

§ 3º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de 
que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 
pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, não poderão aderir ao Reisb. 

§ 4º A adesão ao Reisb fica condicionada à regularidade fiscal da 
pessoa jurídica em relação aos impostos e contribuições administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 5º O Poder Executivo federal regulamentará a forma de 
habilitação ao Reisb, bem como o procedimento e os critérios de 
aprovação dos projetos de que trata o caput. 

Art. 54-C. Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 4º da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a pessoa jurídica beneficiária do 
Reisb que realizar investimento enquadrado em uma das hipóteses do 
§ 1º do art. 54-B e constante de projeto aprovado nos termos do 
regulamento, com recursos próprios ou onerosos, poderá descontar do 
valor apurado a título de Contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
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(PASEP) e de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) créditos calculados nos termos deste artigo. 

§ 1º O crédito a que se refere o caput será determinado mediante 
a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
sobre o valor despendido, no mês, com a realização de investimentos 
aprovados nos termos do art. 54-B e do regulamento. 

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo 
nos meses subsequentes. 

§ 3º Em qualquer caso, os créditos apurados de acordo com este 
artigo terão como limite anual o valor que seria devido no ano 
calendário, pela pessoa jurídica, a título de Contribuição para o 
PIS/Pasep e de COFINS. 

§ 4º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não 
constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para 
desconto do valor apurado a título de Contribuição para o PIS/Pasep e 
de COFINS. 

§ 5º Aos créditos de que trata este artigo não se aplicam as 
disposições do § 3º do art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995. 

Art. 54-D. O benefício de que tratam os arts. 54-A a 54-C desta 
Lei poderá ser usufruído com relação aos investimentos realizados no 
período de 5 (cinco) anos, contados da data da habilitação da pessoa 
jurídica, titular do projeto de investimento em saneamento básico. 

Parágrafo único. Expirado o prazo previsto no caput, o benefício 
poderá ser renovado, desde que os mesmos critérios para a aprovação 
sejam cumpridos.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos 
a partir do exercício de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

O saneamento é um dos segmentos mais atrasados da infraestrutura no 
Brasil. Economias emergentes com nível de renda semelhante têm atendimento em 
saneamento superior ao do Brasil. Esse atraso tem consequências nefastas para a saúde, 
para o meio ambiente e para o desenvolvimento do país. Nesse contexto, é preciso 
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 4
resgatar uma proposta que vem sendo discutida, há quase uma década, e que poderia 
trazer aos investimentos em saneamento um importante estímulo.  

A situação atual é especialmente crítica nos indicadores de esgotamento 
sanitário. De acordo com os últimos dados divulgados pelo Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento (SNIS) do Ministério das Cidades, relativos ao ano de 
2013, a média nacional de população atendida por coleta de esgotos é de 48,6%, sendo 
que apenas 39,0% dos esgotos gerados são tratados. 

Em relação ao atendimento de água, a situação é um pouco melhor, mas 
ainda deficitária. A cobertura é de 82,5%, sendo que este indicador caiu em relação a 
2012 (82,7%).  

Destaque-se também que as perdas de água chegam a quase 40% do 
volume produzido, quando somadas as perdas reais, oriundas de vazamentos, e as 
perdas comerciais decorrentes de fraudes e submedição. Basta dizer que nove estados 
perdem mais de 50% da água que produzem!  

Isso ocorre em um momento em que em várias regiões do mundo o 
problema da escassez hídrica está colocado de forma dramática. No Brasil, a questão é 
recorrente no Nordeste e adquiriu enorme gravidade no Sudeste em 2013/15.  

Assim, um salto no saneamento básico é fundamental para a população 
brasileira, em várias dimensões. Este setor ilustra de forma clara aquilo que na literatura 
econômica é conhecido como externalidade positiva. Os benefícios gerados por cada real 
investido no saneamento acarretam efeitos positivos que vão muito além do próprio 
segmento. 

Em relação à saúde, as evidências estatísticas são inequívocas ao 
demonstrar o efeito do saneamento sobre a redução da mortalidade infantil e da 
incidência de doenças transmitidas pela água não tratada ou relacionadas à falta de 
esgotamento sanitário. Estudo recente do Instituto Trata Brasil mostra que a 
universalização do saneamento no Brasil causaria uma redução de cerca de 75 mil 
internações por infecções gastrointestinais ao ano.   

Além das implicações imediatas sobre a saúde e a qualidade de vida da 
população, o acesso aos serviços de saneamento básico tem efeitos benéficos sobre a 
educação, sobre a produtividade e a renda do trabalhador e sobre o espaço urbano. 

No tocante à educação, a diminuição de problemas de saúde aumenta a 
frequência escolar e, consequentemente, melhora o rendimento do aluno. Pesquisas 
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recentes indicam que o saneamento adequado tem impacto positivo sobre a saúde das 
gestantes e a formação das futuras crianças. 

De forma semelhante, a menor incidência de problemas de saúde é 
acompanhada da redução das faltas do trabalhador e do aumento do seu bem-estar, com 
reflexos positivos sobre sua produtividade e sua renda. 

Outro aspecto favorável do investimento em saneamento básico é a 
melhoria e, muitas vezes, o resgate do espaço urbano. Quando uma área que não 
dispunha de água tratada e esgotamento sanitário passa a ter acesso a esses serviços, 
experimenta uma valorização imobiliária, transferindo riqueza para famílias carentes e 
beneficiando o conjunto da sociedade. Além disso, regiões com melhores serviços de 
saneamento são mais atrativas para a instalação de atividades industriais, atraindo 
investimento e gerando renda e oportunidades de emprego. 

Por fim, vale mencionar que o investimento em saneamento básico é um 
importante aliado na redução das desigualdades regionais.  Conforme demonstram os 
dados do SNIS, a Região Sudeste conta com 77% de cobertura em coleta de esgoto, 
enquanto este percentual atinge 7% e 22% nas Regiões Norte e Nordeste, 
respectivamente. 

Apesar de todos os benefícios mencionados anteriormente, o atual patamar 
de investimentos no setor é insuficiente para atingir as metas do Plano Nacional de 
Saneamento Básico (Plansab), publicado em 2013, com metas de universalização para 
2033. A média anual de investimentos do período 2010/14 foi de R$ 10 bilhões e a média 
necessária para alcançar a universalização em 2033 é de R$ 15 bilhões. Portanto, para 
alcançar o patamar médio de investimentos necessários para atingir a meta do Plansab, 
as inversões teriam de crescer cerca de 50%. 

Estima-se que, mantido o atual nível de investimentos, a universalização que 
está planejada para daqui a duas décadas, demoraria cerca de quatro décadas! Apenas 
após 2050 alcançaríamos os níveis de atendimento desejados.  

Um dos instrumentos que o Estado brasileiro dispõe para intervir no domínio 
econômico é a tributação. Nesse contexto, a alta relevância do saneamento básico, 
extensamente demonstrada, justifica um tratamento tributário diferenciado, mais 
favorável, para o setor. 

Porém, ao analisar a tributação imposta ao segmento, percebe-se uma 
carga alta e crescente, desestimulando a expansão do saneamento. De acordo com o 
estudo “Por que é tão elevada a carga tributária sobre os serviços de saneamento 
básico?”, de Raul Velloso, Marcos Mendes e Paulo Springer, a partir de 2003, a 
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 6
arrecadação de tributos federais no setor de saneamento cresceu fortemente, 
acumulando alta real (já descontada a inflação) de 188% (cento e oitenta e oito por 
cento), no período de 2002 a 2008. 

A principal causa do aumento da carga tributária suportada pelo setor foram 
as mudanças promovidas, em 2002 e 2003, na cobrança da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
Naquela época, as empresas do setor migraram de um regime cumulativo para um regime 
não cumulativo de tributação. 

Em tese, tais modificações deveriam reduzir o montante pago de 
PIS/COFINS, uma vez que passou a ser permitida a dedução dos créditos tributários, 
relativos a essas contribuições, acumulados ao longo da cadeia. Todavia, por conta de 
suas peculiaridades, o setor de saneamento acabou sendo duramente prejudicado.  

Além de possuir uma cadeia de produção curta, seu principal insumo, a 
água, não é comprada de fornecedores, mas adquirida mediante outorga, não fazendo jus 
à acumulação de créditos. Muito embora os produtos químicos e a energia elétrica usados 
no tratamento da água e do esgoto sejam passíveis de desconto do tributo devido, 
representam apenas cerca de 20% (vinte por cento) do custo de produção. Ademais, seus 
custos operacionais são majoritariamente concentrados em despesa de pessoal, que não 
pode ser deduzida na apuração da base de cálculo de PIS/COFINS.  

Assim, enquanto outros setores, muitos deles não tão essenciais quanto o 
de saneamento básico, foram beneficiados com a redução de tributos, inclusive de 
PIS/COFINS, o segmento experimentou um aumento brutal em sua carga tributária. 

Cabe primordialmente à União promover a desoneração do setor de 
saneamento. É importante notar que 85% do total de tributos pagos pelo setor 
correspondem a tributos federais, incluindo tributos sobre a receita, como PIS/COFINS e 
tributos sobre a renda. Um dos motivos da predominância dos tributos federias é que essa 
atividade não é tributada pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
municipal, ou pelo Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), estadual.  

Nesse sentido, propomos a criação do Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, que permite que investimentos nos 
serviços públicos de saneamento básico sejam utilizados como créditos perante a 
Contribuição para o PIS/Pasep e perante a COFINS, sem prejuízo do benefício previsto 
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura, criado pela 
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Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. Com isso, esperamos estimular o desenvolvimento 
do setor e do conjunto da economia. 

É importante ressaltar que só farão jus ao benefício os investimentos em 
saneamento constantes de projetos aprovados pelo Ministério das Cidades e de alta 
relevância e interesse social, que, para efeitos deste projeto de lei, englobariam: 
intervenções em áreas ocupadas predominantemente por população de baixa renda; 
limpeza, despoluição e canalização de córregos; preservação de áreas de mananciais; e 
redução nos níveis de perdas nos sistemas de abastecimento de água. As exigências 
acima não apenas permitem um maior controle da União sobre a utilização do benefício 
como estimulam a realização de investimentos onde são mais necessários. 

Como se pode observar, o presente projeto traz inovações importantes em 
relação às iniciativas anteriormente apresentadas, mas mantendo o seu espírito. Dentre 
elas, destacam-se duas importantes proposições: o PLS nº 348, de 2014, de autoria do 
Senador Aécio Neves e o PLS 717, de 2011, de autoria do Senador Vital do Rêgo. 

Outro avanço importante do projeto ora apresentado é assegurar que haja 
verdadeiro aumento no nível de investimentos, e não mero deslocamento de verbas para 
os investimentos incentivados. Para isso, exige-se que o valor do projeto submetido ao 
Reisb represente um adicional relativamente ao valor médio anual de investimentos da 
pessoa jurídica em serviços públicos de saneamento básico, considerado o período de 
cinco exercícios imediatamente anteriores ao ano de habilitação. 

Convicto da relevância da matéria para a melhoria da saúde, do meio 
ambiente e da qualidade de vida da população brasileira, esperamos contar com o apoio 
dos demais Senadores para a aprovação e o aperfeiçoamento da proposta que ora 
submetemos a esta Casa. 

Sala das Sessões,  

Senador JOSÉ SERRA 
PSDB – SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Mensagem de Veto 

(Vide Decreto nº 7.217, de 2010) 

Estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de
1978; e dá outras providências. 

 
O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o  

..................................................................................................................................... 
..........................................................................................................................................

....... 
Art. 54. (VETADO). 
Art. 55.  O § 5o do art. 2o da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 2o  
........................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................
......... 
§ 5o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 
.............................................................................................................................................. ” 
(NR) 
 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 6/3/2015 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10537/2015 
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PARECER Nº                   , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado (PLS) nº 36 de 2011, do Senador Marcelo
Crivella, que dispõe sobre a concessão de seguro-
desemprego para os trabalhadores, empregados
ou  profissionais  autônomos,  com  exercício  de
atividade  impedido  em  razão  de  calamidade
natural, e dá outras providências.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I- RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 36 de 2011, do
Senador  Marcelo  Crivella,  que  dispõe  sobre  a  concessão  de  seguro-
desemprego  para  os  trabalhadores,  empregados  ou  profissionais
autônomos, com exercício de atividade impedido em razão de calamidade
natural, e dá outras providências.

Originalmente  distribuída  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS) para deliberação terminativa, a proposição foi remetida a Comissão
de  Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  em  face  da  aprovação  do
Requerimento nº 684, de 2011, do Senador Acir Gurgacz.

A  proposição,  na  sua  versão  original,  estabelecia  que  o
empregado urbano ou rural, cujo empregador interrompeu suas atividades,
e  os  profissionais  autônomos  e  empreendedores  individuais  urbanos  ou
rurais,  que  perderam os  instrumentos  ou  condições  para  o  exercício  da
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atividade, em decorrência de calamidade natural, farão jus ao benefício do
seguro-desemprego, por até três meses.

O  valor  do  benefício  será  calculado,  para  os  empregados,
observados os  mesmos  parâmetros  definidos  na  Lei  nº  7.998,  de  11 de
janeiro de 1990, para a concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores
desempregados  demitidos  injustificadamente.  Para  os  contribuintes
individuais, com base no valor das contribuições para a Previdência Social.

O projeto estabelece,  ainda,  que o Poder  Executivo Federal
definirá as áreas atingidas pela calamidade pública decorrente de evento
natural.

No curso do período de concessão do seguro-desemprego, o
contrato  de  trabalho  ficará  suspenso,  dispensado  o  pagamento,  pelo
empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamentos.

Para se habilitar  ao recebimento do benefício,  o interessado
deverá  apresentar  ao  órgão  competente  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego (MTE), na forma do regulamento, os seguintes documentos:

a) comprovante da existência da relação de emprego há pelo
menos  um ano,  no  caso  dos  empregados,  ou  comprovante  de  inscrição
junto ao Instituto Nacional  do Seguro Social  – INSS, durante  o mesmo
período, no caso de contribuintes individuais;

b) comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício
de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social,  exceto
auxílio-acidente ou pensão por morte;

c)  prova  de  que  está  impedido  de  exercer  sua  atividade,
mediante atestados, certidões ou declarações de pelo menos dois órgãos,
dentre eles a Prefeitura Municipal do Município, sindicatos, da defesa civil,
corpo  de  bombeiros  ou  outras  entidades  envolvidas  no  socorro  e
atendimento  às  vítimas  da  calamidade  justificadora  da  concessão  do
benefício.
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Por fim, consigna que todo aquele que fornecer ou beneficiar-
se  de  atestado,  certidão ou declaração falsa  para  o  fim de obtenção do
benefício  do seguro desemprego está  sujeito  às  sanções administrativas,
civis e penais cabíveis.

Na sua justificação o eminente autor argumenta que é notória a
inexistência,  no País,  de um sistema eficaz de socorro e atendimento às
vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. Todos os anos
as  pessoas  se  queixam  da  falta  de  assistência  e  embora  louvável  a
solidariedade e a caridade com que a população reage às tragédias, mostra-
se  ausente  um  suporte  assistencial  permanente  e  um  planejamento
duradouro para enfrentar esses problemas.

No  âmbito  da  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária
(CRA), foi aprovado relatório do Senador ANTÔNIO RUSSO, na sessão
do dia 27 de outubro de 2011, com uma emenda substitutiva ao PLS nº 36,
de  2011.  Referida  emenda  alterou  a  proposição  original,  adaptando-a  à
legislação vigente  e  aos parâmetros  que distinguem o empreendedor  do
empregado, e instituindo o Seguro Especial de Emergência no âmbito do
Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador  –  FAT,  aspectos  esses  que
aprofundaremos em nossa análise.

Na sequência, foi apresentada minuta de parecer do Senador
João  Vicente  Claudino,  nesta  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),
concluindo pela aprovação da matéria com o acolhimento da emenda da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).

Com a aprovação, em 11 de abril de 2012, do Requerimento nº
183, de 2012, do Senador Vital do Rêgo a matéria seguiu para a Comissão
de Assuntos Econômicos (CAE),  onde recebeu parecer do Senador Acir
Gurcacz  e,  posteriormente,  do  Senador  Walter  Pinheiro,  tendo  sido  o
parecer  deste  último  aprovado,  com  o  acolhimento  da  Emenda  nº  01
(Substitutivo), aprovada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA). 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.
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II- ANÁLISE

Nos termos do art.  90,  inciso I,  combinado com o art.  100,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de
Assuntos  Sociais  (CAS)  dar  parecer,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
presente projeto de lei. 

O tema do seguro-desemprego integra o campo do direito do
trabalho e da Previdência Social. Normas com esse conteúdo estão entre
aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre
o tema,  nos  termos  do art.  48  da  mesma  Carta.  Ajustes  que  se  faziam
necessários em atendimento ao que preconiza a Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, já foram contemplados na Emenda Substitutiva
nº 1 da CRA.

No  mérito,  ressalto  o  excelente  trabalho  da  Comissão  de
Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  que  conseguiu  engendrar  uma
fórmula  capaz  de  assegurar  assistência  emergencial  aos  atingidos  por
catástrofes naturais sem ferir a Constituição ou desvirtuar os propósitos do
Programa de seguro-desemprego.

O eminente Senador MARCELO CRIVELLA, comovido pela
dor das famílias atingidas por calamidades públicas ocorridas no estado do
Rio de Janeiro, especialmente nos primórdios de 2011, elaborou a presente
proposição  com  o  objetivo  de  agilizar  a  assistência  econômica  aos
flagelados e vitimados pelas catástrofes naturais.

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) apontou
bem  em  sua  análise,  para  o  fato  de  que  a  inclusão  dos  profissionais
autônomos  e  dos  empreendedores  individuais  representaria  uma
impropriedade  jurídica,  pois  não  está  relacionada  com  a  sistemática
adotada no âmbito do programa de seguro-desemprego em vigor, uma vez
que  nestes  casos  não  se  verifica  o  desemprego,  mas  sim  a  suspensão
temporária da atividade profissional ou econômica.
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Cita-se, por oportuno, que alteração recente da Lei Orgânica
da Assistência Social (LOAS), determinada pela Lei nº 12.435, de 2011,
fixou  um  novo  conceito  para  os  benefícios  eventuais  promovendo  a
inclusão das pessoas em situação de calamidade pública, conforme redação
atribuída ao art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, verbis:

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões
suplementares  e  provisórias  que  integram  organicamente  as
garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em
virtude  de  nascimento,  morte,  situações  de  vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública. 

§ 1o A concessão e o valor dos benefícios de que trata este
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios
e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em
critérios  e  prazos  definidos  pelos  respectivos  Conselhos  de
Assistência Social. 

(.......)

A instituição do  benefício eventual no âmbito da Assistência
Social exige a compatibilização dos sistemas de socorro emergencial, de tal
forma  que  não  se  inclua  duplamente  os  beneficiados  ou  se  deixe  de
amparar quem realmente necessita.

Sob este ângulo a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) aprovou alterações ao texto original da proposição, para instituir, no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, o seguro especial de
emergência  que seria  constituído de parcela  única no valor  máximo de
duas vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, que atualmente
corresponderia a R$ 2.327,52.

Além  disso,  para  os  trabalhadores  autônomos  e
empreendedores  individuais  poderá  ser  concedido  um  crédito  de
emergência, na modalidade de empréstimo, com valor fixado em até três
vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, o que atualmente
corresponderia a R$ 3.491,28. 

Segundo a emenda substitutiva os trabalhadores beneficiados
com seguro especial de emergência também poderiam acessar a linha de
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crédito de emergência nos termos de resolução do Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Assim, seria mantida a sistemática do programa, atendendo a
públicos distintos,  sem a necessidade de se criar uma nova contribuição
social  para  financiar  categorias  de  trabalhadores  que  não se  enquadram
como empregados, pois é isso é o que se procura evitar.

A Emenda nº 1 (Substitutivo) da Comissão de Agricultura e
Reforma  Agrária  (CRA)  propõe  ainda  que  o  pagamento  do  crédito  de
emergência tenha uma carência de, no mínimo, seis meses e, máximo, de
doze meses e parcelamento em até 36 prestações.

III - VOTO

Em face do exposto opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 36, de 2011, nos termos da Emenda nº 1 (Substitutivo)
aprovada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e pela
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).

Sala das sessões,

, Presidente

, Relator

mr2013-03980

6

35



PARECER Nº                   , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
ao Projeto de Lei do Senado nº 36 de 2011, do 
Senador Marcelo Crivella, que dispõe sobre a 
concessão de seguro-desemprego para os 
trabalhadores, empregados ou profissionais 
autônomos, com exercício de atividade impedido em 
razão de calamidade natural, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I. RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 36 de 2011, de autoria do Senador 
Marcelo Crivella, que propõe a concessão de seguro-desemprego para 
trabalhadores com exercício de atividade impedido em razão de calamidade 
natural. 

Originalmente distribuído à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) para deliberação terminativa, o projeto de lei foi remetido à Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), em face da aprovação do 
Requerimento nº 684, de 2011, do Senador Acir Gurgacz. Na CRA, recebeu 
parecer favorável nos termos do substitutivo apresentado: Emenda nº 1-CRA 
(Substitutivo).  

Agora, em função da aprovação do Requerimento nº 183, de 
2012, do Senador Vital do Rêgo, cabe à CAE analisar a matéria antes de sua 
apreciação pela CAS. 
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A proposição, em sua versão original, estabelece que, quando 
houver calamidade natural, o benefício do seguro-desemprego será concedido, 
por até três meses: 

- ao empregado urbano ou rural cujo empregador tenha 
interrompido as atividades em função da calamidade; 

- ao profissional autônomo e ao empreendedor individual, 
urbanos ou rurais, que tenham perdido os instrumentos ou condições para o 
exercício da atividade em decorrência da calamidade. 

A proposta é que o valor do benefício seja calculado: 

- para os empregados, de acordo com os mesmos parâmetros 
definidos na lei do seguro-desemprego (Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990) para trabalhadores demitidos sem justa causa; e 

- para os contribuintes individuais, com base no valor das 
contribuições para a Previdência Social. 

O projeto estabelece que o Poder Executivo Federal definirá as 
áreas atingidas pela calamidade pública decorrente do evento natural. 
Também dispõe que, no curso do período de concessão do seguro-
desemprego, o contrato de trabalho ficará suspenso, dispensado o pagamento, 
pelo empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 
pagamentos. 

Para se habilitar ao recebimento do benefício, o interessado 
deverá apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e do 
Emprego, na forma do regulamento: 

- comprovação da existência da relação de emprego há pelo 
menos um ano, no caso dos empregados, ou comprovante de inscrição junto 
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), durante o mesmo período, no 
caso de contribuintes individuais; 

- comprovação de que não está em gozo de nenhum benefício de 
prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio-
acidente ou pensão por morte; 

- prova de que está impedido de exercer sua atividade, mediante 
atestados, certidões ou declarações de pelo menos dois órgãos, dentre eles, a 
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prefeitura municipal do município, o sindicato, a defesa civil, o corpo de 
bombeiros ou outra entidade envolvida no socorro e atendimento às vítimas 
da calamidade justificadora da concessão do benefício. 

O PLS consigna que todo aquele que fornecer ou beneficiar-se de 
atestado, certidão ou declaração falsa para o fim de obtenção do benefício 
estará sujeito às sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

O relatório do Senador ANTÔNIO RUSSO, aprovado no âmbito 
da CRA, na forma da Emenda nº 1 – CRA (Substitutivo), alterou a proposição 
original, adaptando-a à legislação vigente e a parâmetros que distinguem o 
empreendedor do empregado, e instituindo o Seguro Especial de Emergência 
no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), aspectos esses que 
aprofundaremos a seguir. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas. 

II. ANÁLISE 

Não há óbice com relação à constitucionalidade do PLS. Com 
relação à juridicidade, todavia, há que se concordar com a avaliação da CRA 
quando esta argumenta que a inclusão dos profissionais autônomos e dos 
empreendedores individuais representa uma impropriedade jurídica, pois não 
se relaciona com a sistemática adotada no âmbito do programa de seguro-
desemprego em vigor, uma vez que nestes casos não se verifica o 
desemprego, mas sim a suspensão da atividade profissional ou econômica. 

O relatório da CRA cita ainda alteração recente da Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS), determinada pela Lei nº 12.435, de 2011, que 
fixou um novo conceito para os benefícios eventuais, promovendo a inclusão 
das pessoas em situação de calamidade pública, conforme redação atribuída 
ao art. 22 e respectivo § 1º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, verbis: 

 

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.  
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§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este 
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em 
critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social.” 

Desse modo, há que se concordar com o relatório da CRA, 
quando este argúi que a instituição do benefício eventual no âmbito da 
Assistência Social exige a compatibilização dos sistemas de socorro 
emergencial de tal forma que não se inclua duplamente os beneficiados ou se 
deixe de amparar quem realmente necessita. 

No que concerne à técnica legislativa, também coadunamos com 
a orientação da CRA, no sentido de proceder às alterações legais propostas no 
PLS no âmbito da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o 
Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras providências.  

Em sua justificação, o eminente autor do PLS argumenta que é 
notória a inexistência, no Brasil, de um sistema eficaz de socorro e 
atendimento às vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. 
Todos os anos, as pessoas se queixam da falta de assistência e, embora 
louvável a solidariedade e a caridade com que a população reage às tragédias, 
mostra-se ausente um suporte assistencial permanente e um planejamento 
duradouro para enfrentar esses problemas. 

Assim, não obstante as limitações jurídicas antes apontadas, não 
há como discordar de uma proposição que objetiva viabilizar assistência 
econômica a flagelados e vitimados por catástrofes naturais. Ou seja, 
concorda-se integralmente com o mérito da iniciativa, fundamental para 
amparar o trabalhador e sua família em um momento de dor, desespero e 
desamparo econômico.  

Nesse contexto, estamos de acordo com o relatório da CRA, que, 
em sua proposta para sanar as impropriedades jurídicas mencionadas, 
preserva a idéia central do PLS, conseguindo engendrar uma fórmula capaz de 
assegurar assistência emergencial aos atingidos por catástrofes naturais sem 
desvirtuar os propósitos do Programa do Seguro-Desemprego. 
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Sob esse ângulo, o que a CRA propõe é instituir, no âmbito do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), o seguro especial de emergência 
que seria constituído de parcela única no valor máximo de duas vezes o valor 
teto do benefício do seguro-desemprego, o que atualmente corresponderia a 
R$ 2.327,52. 

Além disso, para os trabalhadores autônomos e empreendedores 
individuais poderá ser concedido um crédito de emergência, na modalidade 
de empréstimo, com valor fixado em até três vezes o valor teto do benefício 
do seguro-desemprego, o que atualmente corresponderia a R$ 3.491,28.  

Segundo a emenda substitutiva da CRA, os trabalhadores 
beneficiados com o seguro especial de emergência também poderiam acessar 
a linha de crédito de emergência nos termos de resolução do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Assim, seria mantida a sistemática do programa, atendendo a 
públicos distintos, sem a necessidade de se criar uma nova contribuição social 
para financiar categorias de trabalhadores que não se enquadram como 
empregados, pois é isso é o que se procura evitar. 

No que respeita à capacidade do FAT de conferir suporte 
financeiro à instituição da nova modalidade proposta de seguro-desemprego, 
também há vantagens da proposta consubstanciada no Substitutivo da CRA 
em relação à proposição inicial. 

Com relação às informações financeiras do FAT, se, ano a ano, 
forem somadas as receitas oriundas das contribuições para o PIS-PASEP com 
as provenientes das aplicações dos recursos (Outras Receitas), constata-se um 
incremento de 168,16% das receitas do Fundo entre 2002 e 2011 (de R$ 29,9 
bilhões para R$ 50,2 bilhões). No mesmo período, no entanto, o total das 
obrigações cresceu muito mais – 229,84% (de R$ 21,5 bilhões para R$ 49,4 
bilhões). Com isso, verifica-se a ocorrência de sucessivos decréscimos nos 
resultados nominais do FAT, ou seja, nos resultados globais que consideram 
os montantes totais de receita e despesa. 

Assim, a instituição do benefício do seguro-desemprego para 
todos os trabalhadores atingidos por calamidades públicas, tal qual proposto 
no PLS nº 36, além da restrição jurídica antes mencionada, também pode 
representar impacto sobremaneira expressivo para o já decrescente saldo 
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líquido do Fundo de Amparo ao Trabalhador, responsável pelo custeio do 
seguro-desemprego. 

O substitutivo da CRA, em contrapartida, ao restringir a 
concessão do benefício aos empregados impedidos de trabalhar – assistindo 
os trabalhadores autônomos e empreendedores individuais prejudicados por 
calamidade pública com a concessão de empréstimos subsidiados, mas com 
retorno ao Fundo –, contribui para o necessário equilíbrio financeiro do FAT. 

III. VOTO 

Em face do exposto opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 36, de 2011, nos termos da Emenda nº 1 (Substitutivo) aprovada 
pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

Sala das sessões, em 26 de março de 2013. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

Senador WALTER PINHEIRO, Relator 
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PARECER Nº                   , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E
REFORMA  AGRÁRIA,  ao  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  36  de  2011,  do  Senador  Marcelo
Crivella, que dispõe sobre a concessão de seguro-
desemprego  para  os  trabalhadores,  empregados
ou  profissionais  autônomos,  com  exercício  de
atividade  impedido  em  razão  de  calamidade
natural, e dá outras providências.

RELATOR: Senador ANTÔNIO RUSSO

I. RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma
Agrária, em decisão não terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 36 de
2011,  do  Senador  Marcelo  Crivella,  que  dispõe  sobre  a  concessão  de
seguro-desemprego  para  os  trabalhadores,  empregados ou profissionais
autônomos, com exercício de atividade impedido em razão de calamidade
natural, e dá outras providências.

Originalmente distribuída à Comissão de Assuntos Sociais em
caráter  terminativo,  a  proposição  vem  a  esta  Comissão,  em  face  da
aprovação do Requerimento nº 684, de 2011, do Senador Acir Gurgacz.

Nos termos da proposição, o empregado urbano ou rural, cujo
empregador interrompeu suas atividades, e os profissionais autônomos e
empreendedores  individuais  urbanos  ou  rurais,  que  perderam  os
instrumentos ou condições para o exercício da atividade, em decorrência de
calamidade natural, farão jus ao benefício do seguro-desemprego, por até
três meses.
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O  valor  do  benefício  será  calculado,  para  os  empregados,
observados os  mesmos  parâmetros  definidos  na  Lei  nº  7.998,  de  11 de
janeiro de 1990, para a concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores
desempregados  demitidos  injustificadamente.  Para  os  contribuintes
individuais, com base no valor das contribuições para a Previdência Social.

O projeto estabelece,  ainda,  que o Poder  Executivo Federal
definirá as áreas atingidas pela calamidade pública decorrente de evento
natural.

No curso do período de concessão do seguro-desemprego, o
contrato  de  trabalho  ficará  suspenso,  dispensado  o  pagamento,  pelo
empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamentos.

Para se habilitar  ao recebimento do benefício,  o interessado
deverá apresentar  ao  órgão competente  do Ministério  do Trabalho e  do
Emprego, na forma do regulamento, os seguintes documentos:

a) comprovante da existência da relação de emprego há pelo
menos  um ano,  no  caso  dos  empregados,  ou  comprovante  de  inscrição
junto ao Instituto Nacional  do Seguro Social  – INSS, durante  o mesmo
período, no caso de contribuintes individuais;

b) comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício
de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social,  exceto
auxílio-acidente ou pensão por morte;

c)  prova  de  que  está  impedido  de  exercer  sua  atividade,
mediante atestados, certidões ou declarações de pelo menos dois órgãos,
dentre eles a Prefeitura Municipal do Município, sindicatos, da defesa civil,
corpo  de  bombeiros  ou  outras  entidades  envolvidas  no  socorro  e
atendimento  às  vítimas  da  calamidade  justificadora  da  concessão  do
benefício.

Por fim, consigna que todo aquele que fornecer ou beneficiar-
se  de  atestado,  certidão ou declaração falsa  para  o  fim de obtenção do
benefício  do seguro desemprego está  sujeito  às  sanções administrativas,
civis e penais cabíveis.

Na sua justificação o eminente autor argumenta que é notória a
inexistência,  no País,  de um sistema eficaz de socorro e atendimento às
vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. Todos os anos
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as  pessoas  se  queixam  da  falta  de  assistência  e  embora  louvável  a
solidariedade e a caridade com que a população reage às tragédias, mostra-
se  ausente  um  suporte  assistencial  permanente  e  um  planejamento
duradouro para enfrentar esses problemas.

No  prazo  regimental  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição até a presente data.

II. ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 104-B,
inciso XXI, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária dar parecer, em decisão não terminativa,
sobre o presente projeto de lei. 

O tema do seguro-desemprego integra o campo do direito do
trabalho e da Previdência Social. Normas com esse conteúdo estão entre
aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre
o  tema,  nos  termos  do  art.  48  da  mesma  Carta.  Observados  esses
pressupostos, cabe apenas observar que serão necessários pequenos ajustes
do ponto de vista da técnica legislativa, em atendimento ao que preconiza a
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No  mérito,  é  necessária  uma  reflexão  mais  aguda  sobre  a
utilização do seguro-desemprego como política de assistência em casos de
emergência e calamidade pública.

O eminente Senador MARCELO CRIVELLA, motivado pela
dor das famílias atingidas por calamidades públicas ocorridas no estado do
Rio de Janeiro, nos últimos anos, aponta um caminho, que é o de assegurar
o  benefício  do  seguro-desemprego,  por  até  três  meses,  ao  empregado
urbano ou rural, cujo empregador interrompeu suas atividades, e também
aos  profissionais  autônomos  e  empreendedores  individuais  urbanos  ou
rurais,  que  perderam os  instrumentos  ou  condições  para  o  exercício  da
atividade, em decorrência de calamidade natural.

Do  ponto  de  vista  técnico,  a  inclusão  dos  profissionais
autônomos  e  dos  empreendedores  individuais  representa  uma
impropriedade jurídica, pois não se relaciona com a sistemática adotada no
âmbito do programa de seguro-desemprego em vigor, uma vez que nestes
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casos não se verifica o desemprego, mas sim a suspensão temporária da
atividade profissional ou econômica.

Lembro, ainda, aos eminentes Pares, que alteração recente da
Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  (LOAS),  determinada  pela  Lei  nº
12.435,  de  2011,  fixou  um novo  conceito  para  os  benefícios  eventuais
promovendo a inclusão das pessoas em situação de calamidade pública,
conforme redação atribuída ao art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, verbis:

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões
suplementares  e  provisórias  que  integram  organicamente  as
garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em
virtude  de  nascimento,  morte,  situações  de  vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública. 

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios
e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em
critérios  e  prazos  definidos  pelos  respectivos  Conselhos  de
Assistência Social. 

(.......)

Com  a  instituição  do  benefício  eventual no  âmbito  da
Assistência Social, é necessário compatibilizar os sistemas de tal forma que
não se inclua duplamente os beneficiados ou se deixe de amparar quem
realmente necessita.

Assim,  sugerimos  alterar  a  proposição,  para  instituir,  no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, o seguro especial de
emergência  que seria  constituído de parcela  única no valor  máximo de
duas vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, que atualmente
corresponderia a R$ 2.020,68.

Além  disso,  para  os  trabalhadores  autônomos  e
empreendedores  individuais  poderá  ser  concedido  um  crédito  de
emergência, na modalidade de empréstimo, com valor fixado em até três
vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, o que atualmente
corresponderia a R$ 3.031,02. 

Os  trabalhadores  beneficiados  com  seguro  especial  de
emergência também poderiam acessar a linha de crédito de emergência nos
termos de resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador.
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Assim, manteríamos a sistemática do programa, atendendo a
públicos distintos,  sem a necessidade de se criar uma nova contribuição
social  para  financiar  categorias  de  trabalhadores  que  não se  enquadram
como empregados, pois é isso que procuramos evitar.

No  substitutivo  apresentado  propomos  que  o  crédito  de
emergência tenha uma carência de, no mínimo, seis meses e, máximo, de
doze meses e parcelamento em até 36 prestações.

III. VOTO

Em face do exposto opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 36, de 2011, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº        - CRA (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 36, DE 2011

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o
Abono Salarial,  institui  o  Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT), e dá outras providências, para
dispor  sobre  a  concessão  de  seguro-especial  e
crédito  especial  para  os  trabalhadores,
empregados  ou  profissionais  autônomos,  com
exercício  de  atividade  impedido  em  razão  de
calamidade natural, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º A Lei  nº  7.998,  de  11 de  janeiro  de  1990,  passa  a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................:

..................................................................................................

III – assistir o empregado com contrato de trabalho suspenso
em virtude  de interrupção da  atividade econômica motivada  por
decretação de calamidade pública.

IV – ofertar linha de crédito especial para os empregados a
que  se  refere  o  inciso  anterior  e  os  profissionais  autônomos  e
empreendedores  individuais  com  atividade  profissional  ou
econômica  suspensa  em  virtude  da  decretação  de  estado  de
emergência ou calamidade pública. (NR)
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..................................................................................................

DA PROTEÇÃO EMERGENCIAL
Art. 9º A. Para efeito do disposto no inciso III do art. 2o, fica

instituída  o  seguro  especial  de  emergência,  à  qual  fará  jus  o
trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso.

§ 1º Para se habilitar ao recebimento do benefício do seguro
especial de emergência, o interessado deverá apresentar, na forma
do regulamento, os seguintes documentos:

I – comprovante da existência da relação de emprego há pelo
menos seis meses, mediante declaração do próprio empregador; 

II  –  comprovante  de  que  não  está  em  gozo  de  nenhum
benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência
Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte;

III – prova de que está impedido de comparecer ao trabalho,
em  face  de  calamidade  pública,  mediante  declaração  do
empregador e da autoridade municipal.

§ 2º O seguro especial de emergência será pago em parcela
única no valor máximo de duas vezes o valor teto do benefício do
seguro-desemprego. (NR)

Art. 9ºB.  O CODEFAT, nos termos do inciso IV, do art. 19
desta  Lei,  fará  constar  na  programação  orçamentária  do  FAT,
recursos destinados a linha de crédito especial destinada a socorrer
os empregados atendidos pelo seguro especial de emergência, os
profissionais autônomos e os empreendedores individuais.

§  1º Os  profissionais  autônomos  e  empreendedores
individuais poderão acessar linha de crédito especial ofertada pelo
FAT, mediante habilitação do interessado, que deverá apresentar, na
forma do regulamento, os seguintes documentos:

I  –  comprovante  de  residência  no  local  atingido  pela
calamidade pública, mediante declaração do órgão de defesa civil
municipal;

II - comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do
Seguro  Social  –  INSS,  pelo  período  mínimo  de  doze  meses
anteriores a data do requerimento; 

III  –  comprovante  de  que  não  está  em  gozo  de  nenhum
benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência
Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte;

III – prova de que está impedido de exercer temporariamente
sua atividade profissional ou econômica, mediante declaração do
órgão de defesa civil municipal.

§ 2º O valor do crédito ofertado pelo FAT não será superior a
três vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego.
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§ 3º  A carência  será de no mínimo seis  meses  podendo o
valor do crédito ser parcelado em até trinta e seis vezes, com taxa
de juros não superior a seis por cento ao ano. (NR)”

Art.  2º A Lei  nº  7.998,  de  11 de  janeiro  de  1990,  passa  a
vigorar com a seguinte ementa:

“Regula  o  Programa  do  Seguro-Desemprego,  a  proteção
emergencial,  o  Abono  Salarial,  institui  o  Fundo  de  Amparo  ao
Trabalhador (FAT), e dá outras providências.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27  de outubro de 2011

                                     Senador ACIR GURGACZ, Presidente

                                     Senador ANTÕNIO RUSSO, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 36, DE 2011 

 
Dispõe sobre a concessão de seguro-desemprego para 
os trabalhadores, empregados ou profissionais 
autônomos, com exercício de atividade impedido em 
razão de calamidade natural, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O empregado urbano ou rural, cujo empregador interrompeu 
temporariamente suas atividades, e os profissionais autônomos e empreendedores 
individuais urbanos ou rurais, que perderam os instrumentos ou condições para o 
exercício da atividade, em decorrência de calamidade natural, farão jus ao benefício do 
seguro-desemprego, por até três meses. 

§ 1º O valor do benefício será calculado, para os empregados, observados 
os mesmos parâmetros definidos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para a 
concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores desempregados demitidos 
injustificadamente e, para os contribuintes individuais, com base no valor das 
contribuições para a Previdência Social. 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, 
as áreas atingidas por evento natural serão definidas em regulamento, levando em 
consideração o disposto no art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

Art. 2º Durante o período de concessão do seguro-desemprego aos 
empregados, previsto nesta Lei, o contrato de trabalho ficará suspenso, dispensado o 
pagamento, pelo empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 
pagamentos. 
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Art. 3º Para se habilitar ao recebimento do benefício, o interessado deverá 

apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e do Emprego, na forma do 
regulamento, os seguintes documentos: 

I – comprovante da existência da relação de emprego há pelo menos um 
ano, no caso dos empregados, ou comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, durante o mesmo período, no caso de contribuintes individuais; 

II – comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de 
prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio-acidente ou 
pensão por morte; 

III – prova de que está impedido de exercer sua atividade, mediante 
atestados, certidões ou declarações da Prefeitura Municipal do Município, sindicatos, da 
defesa civil, corpo de bombeiros ou outras entidades envolvidas no socorro e atendimento 
às vítimas da calamidade justificadora da concessão do benefício. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso III deverão ser 
apresentados documentos subscritos por, no mínimo, dois órgãos ou entidades 
diferentes. 

Art. 4º Todo aquele que fornecer ou beneficiar-se de atestado, certidão ou 
declaração falsa para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei está sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É notória a inexistência, no País, de um sistema eficaz de socorro e 
atendimento às vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. Todos os 
anos ouvimos queixas, demandas e protestos e, passado o choque das imagens na 
mídia, os riscos não são diminuídos e a tristeza dos outros é esquecida, pelo menos até a 
próxima catástrofe.  

Assim, embora louvável a solidariedade e a caridade com que a população 
reage às tragédias, mostra-se ausente um suporte assistencial permanente e um 
planejamento duradouro para enfrentar esses problemas. 
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Não se trata, obviamente, da necessidade de uma atitude só. São inúmeras 

as possibilidades disponíveis e inúmeras as iniciativas que podem ser tomadas. Nesse 
sentido, vemos o Programa do Seguro-Desemprego - uma das mais bem sucedidas 
experiências, em termos de proteção ao trabalhador, já colocadas em prática neste País – 
como alternativa para socorrer as vítimas de calamidades naturais, mormente em se 
tratando de trabalhadores impossibilitados de exercer seu trabalho. 

Sabemos que os fenômenos naturais podem provocar a paralisação 
temporária de empresas, com a destruição total ou parcial de seus equipamentos e 
instalações. Também pode faltar matéria prima, energia e condições de sanidade. Esses 
fatores afetam, além dos empregados, os trabalhadores autônomos, pequenos produtores 
e empreendedores individuais, inviabilizando a obtenção de renda de subsistência. 

A concessão desse suporte financeiro servirá para apoiar os 
empreendedores na retomada das atividades. E os empregadores serão estimulados a 
manter a relação de emprego já que terão um tempo de suspensão do contrato para 
viabilizar o funcionamento das empresas, buscando financiamento ou outras formas de 
custeio. O próprio mercado precisa de um prazo para que os produtos possam ser 
novamente colocados a venda. 

Em nossa proposta o valor do benefício terá o mesmo valor daquele 
concedido aos trabalhadores desempregados demitidos sem justa causa. Atualmente 
esse valor varia de R$ 500,00 a R$ 1.010,34, de acordo com a renda percebida antes da 
concessão. A comprovação da necessidade do benefício está sujeita aos meios de prova 
legalmente admitidos, definidos na forma do regulamento administrativo.   

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a rápida tramitação 
desta proposta. Não sabemos quando virá a próxima catástrofe. E é justo que o 
trabalhador vitimado, empregado ou autônomo, receba um apoio econômico provisório, 
até a retomada das atividades normais. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude 
de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Redação 
dada pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para 
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de 
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à 
qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 
participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 
empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 
celebrado para este fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 
estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e 
dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do 
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Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a 
R$ 100,00 (cem reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir 
do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 
articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 
beneficiado. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis 
ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio 
do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites 
de comprometimento dos recursos do FAT. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 2001) 

Art. 2o-C O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 
trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação 
de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e 
terá direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário 
mínimo cada, conforme o disposto no § 2o deste artigo.(Artigo incluído pela Lei nº 10.608, 
de 20.12.2002) 

§ 1o  O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 
mercado de trabalho, por meio do Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 
estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

§ 2o  Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício 
previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento 
dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, 
em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última 
parcela.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem 
justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos 
a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa; 
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II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 
(quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; (Vide Lei 8.845, de 1994) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, 
previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-
acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 
bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 
1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de 
sua família. 

Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 
termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os 
mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à 
dispensa sem justa causa. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou 
alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de 
dispensa que deu origem à primeira habilitação. 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada 
novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à exceção 
do seu inciso II. 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios: 

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) meses 
pelo fator 0,8 (oito décimos); 

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos); 

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 (trezentos e 
quarenta) BTN. 
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§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 

últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 
vigente nos respectivos meses trabalhados. 

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo. 

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á: 

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 
benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês; 

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios colocados à 
disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês. 

Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, 
podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de 
trabalho. 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas 
seguintes situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, 
exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço; 

III - início de percepção de auxílio-desemprego. 

        Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se 
ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 2001) 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego condizente 
com sua qualificação e remuneração anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-
desemprego; 
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IV - por morte do segurado. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 
por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador 
à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência. 

        Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas 
seguintes situações: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        IV - por morte do beneficiário. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver 
recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer 
jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o 
período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos 
períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo 
vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período 
trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) 
dias no ano-base; 

57



 9
II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-

Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador. 

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-
Pasep, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados 
pelas respectivas contas individuais. 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério 
do Trabalho, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento 
do abono salarial e ao financiamento de programas de desenvolvimento econômico. 

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-
se, no que couber, à legislação vigente. 

Art. 11. Constituem recursos do FAT: 

I - o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao Pasep; 

II - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em decorrência da 
inobservância de suas obrigações; 

III - a correção monetária e os juros devidos pelo agente aplicador dos recursos do 
fundo, bem como pelos agentes pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses 
recebidos; 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo índice de rotatividade, de 
que trata o § 4º do art. 239 da Constituição Federal. 

V - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 12. (Vetado). 

Art. 13. (Vetado). 

Art. 14. (Vetado). 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas 
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem 
definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990) 
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Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 

pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária. 

Art. 16. No que alude ao recolhimento das contribuições ao PIS e ao Pasep, 
observar-se-á o seguinte: (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

I - os contribuintes deverão recolher as contribuições aos agentes arrecadadores nos 
prazos e condições estabelecidas na legislação em vigor; (Revogado pela Lei nº 8.019, de 
11/04/90) 

II - os agentes arrecadadores deverão, no prazo de 2 (dois) dias úteis, repassar os 
recursos ao Tesouro Nacional; 

III - (Vetado). (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 
Art. 17. As contribuições ao PIS e ao Pasep serão arrecadadas pela Caixa 

Econômica Federal, mediante instrumento próprio, de conformidade com normas e 
procedimentos a serem definidos pelos gestores do FAT. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 
11/04/90) 

GESTÃO 

Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 200') 

    § 1º O mandato de cada Conselheiro é de 3 (três) anos. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
        § 2º Na primeira investidura, observar-se-á o seguinte:  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
        I - 1/3 (um terço) dos representantes referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
será designado com mandato de 1 (um) ano; 1/3 (um terço), com mandato de 2(dois) 
anos e 1/3 (um terço), com mandato de 3(três) anos; (Revogado pela Medida Provisória 
nº 2.216-37, de 2001) 
        II - o representante do Ministério do Trabalho será designado com o mandato de 3 
(três) anos; o representante do Ministério da Previdência e Assistência Social, com o 
mandato de 2 (dois) anos; o representante do BNDES, com o mandato de 1 (um) 
ano.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

        § 3º Os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas centrais 
sindicais e confederações de trabalhadores; e os representantes dos empregadores, 
pelas respectivas confederações. 

        § 4º Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação dos membros do Codefat. 

59



 11
        § 5º A Presidência do Conselho Deliberativo, anualmente renovada, será rotativa 

entre os seus membros.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

        § 6º Pela atividade exercida no Codefat seus membros não serão remunerados. 

Art. 19. Compete ao Codefat gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - (Vetado). 

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do 
Seguro-Desemprego e do abono salarial e os respectivos orçamentos; 

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de execução orçamentária e 
financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro-desemprego e ao 
abono salarial e regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos 
investimentos realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles 
referidos nesta Lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 
da Constituição Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do 
FAT; 

XII - (Vetado); 

XIII - (Vetado); 
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XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do 

benefício do seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, 
estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias; 

XV - (Vetado); 

XIV - (Vetado); 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT. 

Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo Ministério 
do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-
desemprego e abono salarial. 

Art. 21. As despesas com a implantação, administração e operação do Programa do 
Seguro-Desemprego e do abono salarial, exceto as de pessoal, correrão por conta do 
FAT. 

Art. 22. Os recursos do FAT integrarão o orçamento da seguridade social na forma da 
legislação pertinente. 

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do cumprimento do 
Programa de Seguro-Desemprego e do abono salarial. 

Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestarão as informações necessárias, 
bem como atenderão às exigências para a concessão do seguro-desemprego e o 
pagamento do abono salarial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 25. O empregador que infringir os dispositivos desta Lei estará sujeito a multas de 
400 (quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, sua 
extensão e intenção do infrator, a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência, 
oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

§ 1º Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do 
Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§ 2º Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis por meios 
fraudulentos na habilitação ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil e 
criminalmente, nos termos desta Lei. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. (Vetado). 

Art. 27. A primeira investidura do Codefat dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta Lei. 

Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao Pasep, arrecadadas a 
partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da 
Constituição Federal, serão recolhidas como receita do FAT. (Redação dada pela Lei nº 
8.019, de 11/04/90) 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 29. Os recursos do PIS/Pasep repassados ao BNDES, em decorrência do § 1º do 
art. 239 da Constituição Federal, antes da vigência desta Lei, integrarão a Carteira de 
Desenvolvimento Econômico (CDE) do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
assegurados correção monetária pela variação do IPC e juros de 5% a.a. (cinco por cento 
ao ano), calculados sobre o saldo médio diário. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias e 
apresentará projeto lei regulamentando a contribuição adicional pelo índice de 
rotatividade, de que trata o § 4º do art. 239 da Constituição Federal, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - 
SINDEC, sobre as transferências de recursos para 
ações de socorro, assistência às vítimas, 
restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução 
nas áreas atingidas por desastre, e sobre o Fundo 
Especial para Calamidades Públicas, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................... 

Art. 3o  O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1o  O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2o  O reconhecimento previsto no § 1o dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 16/02/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10336/2011 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  74,  de  2011,  do  Senador
Rodrigo Rollemberg, que acrescenta alínea c ao
inciso VII do art.  12 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, e alínea c ao inciso VII do art. 11
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para
incluir  o  artesão  como  segurado  especial  da
Previdência Social. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 74, de 2011, que ora vem
a exame desta Comissão, é de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg e
tem por objeto modificar as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho
de 1991, que estabelecem, respectivamente, o Plano de Custeio e o Plano
de Benefícios da Previdência Social, para incluir o artesão na categoria de
segurado especial da Previdência Social. 

O  projeto  foi  encaminhado  a  esta  Comissão  de  Assuntos
Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo, e, embora tenha sido
objeto de dois relatórios anteriores, não chegou a ser votada. 

Até  o  momento,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

II – ANÁLISE

O objeto do PLS nº 74, de 2011, é a inclusão dos artesãos em
geral  na  categoria  dos  segurados  especiais  da  Previdência  Social.
Atualmente,  essa categoria  compreende os pequenos produtores rurais  e
extrativistas em regime de economia familiar (ainda que subsidiariamente

 

65



desempenhem outra atividade) e os pescadores artesanais e assemelhados,
também em regime de economia familiar.

O  autor  justifica  sua  opção,  ao  lembrar  que,  atualmente,  o
artesão é incluído na categoria de contribuinte individual, o que importa na
obrigação de recolher contribuições em percentuais bem mais elevados que
os indicados para o segurado especial. 

Em sua visão, a mudança da categoria do artesão representaria
uma  forma  de  justiça  previdenciária,  ao  adequar  os  percentuais  de
recolhimento à capacidade contributiva da maioria dos trabalhadores que
compõem a categoria dos artesãos. 

As intenções do autor são louváveis e a preocupação com a
adequação entre rendimentos e recolhimentos da categoria é justa, contudo,
entendemos que essa preocupação já esteja equacionada de outra forma.

Com efeito, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, em seu art. 18-A, § 3º, IV, determina que: 

[A]  opção  pelo  enquadramento  como  Microempreendedor
Individual  importa  opção  pelo  recolhimento  da  contribuição
referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar na
forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991;

O citado inciso X do § 1º do art. 13 se refere, justamente à
Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na
qualidade de contribuinte individual, a qual será paga na forma do § 2º do
art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, que dispõe:

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício
de  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  a  alíquota  de
contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário
de contribuição será de:   

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte
individual,  ressalvado o disposto  no inciso II,  que  trabalhe  por
conta  própria,  sem  relação  de  trabalho  com  empresa  ou
equiparado  e  do  segurado facultativo,  observado o  disposto  na
alínea b do inciso II deste parágrafo; 

II - 5% (cinco por cento): 
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a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o
art.  18-A da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14  de  dezembro  de
2006; (grifos nossos)

Justamente,  os  artesãos  em  geral  se  encontram  no  rol  dos
microempreendedores  individuais  que  estão  autorizados  a  proceder  o
recolhimento  na  forma  dos  dispositivos  legais  supracitados,  tendo  sido
expressamente  autorizados  para  isso  pela  norma  que  regulamenta  sua
aplicação (Anexo XIII  da Resolução nº 94 do Comitê Gestor do Simples
Nacional, de 29 de novembro de 2011).

Ora, dado que, como cita o Autor, a renda média dos artesãos
brasileiros é de um salário mínimo e meio por mês, essa modalidade de
recolhimento,  na  grande  maioria  dos  casos  será  mais  benéfica  ao
trabalhador, por importar em recolhimentos mais modestos.

Além disso,  ressalte-se  que,  em relação ao artesão não está
presente um dos elementos centrais que motivaram a criação da classe dos
segurados especiais. 

Com efeito, tanto a atividade dos produtores rurais quanto a
dos  pescadores  artesanais  e  assemelhados  caracterizam-se  por  sua
sazonalidade, a inevitável alternância entre períodos de trabalho intenso e
quase completa inatividade, a dificultar a obtenção de um fluxo regular de
rendimentos  que  permitisse  manter  o  recolhimento  da  contribuição  em
bases regulares.

Além  disso,  temos  de  compreender  que  a  existência  da
aposentadoria  especial  cumpre  uma  função  essencial  na  dinâmica  das
relações sociais do Brasil. Trata-se de um dos mais efetivos instrumentos
de  redistribuição  da  renda  da  cidade  para  o  campo,  pois,  como já  tive
oportunidade  de  escrever,  no  livro  “A  Previdência  Social  no  Brasil”,
editado em 2003, “na área urbana, podemos até não ter um carro para
passear, uma bicicleta para andar, mas precisamos do arroz e do feijão na
panela. E só haverá o nosso arroz e feijão se lá na roça estiverem o nosso
irmão e a nossa irmã trabalhando na agricultura, plantando e colhendo
para dar dignidade a sua família”.

Por essas razões — e não unicamente em função do nível de
renda — estabeleceu-se o regime mais flexível  do segurado especial.  O
artesão,  ainda  que  assemelhado  aos  segurados  especiais  no  tocante  ao
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rendimento  médio,  não  o  é  quanto  às  demais  características  de  sua
atividade, menos marcada pela sazonalidade.

Ainda,  para  reforçar  nosso  entendimento,  temos de  trazer  à
baila, nossa participação na elaboração da Medida Provisória nº 410, de
2007, que se tornou o Projeto de Lei de Conversão nº 8, que aprovado pelo
Congresso se tornou a Lei nº 11.718, de 20 de agosto de 2008. Esta Lei
contempla  uma  reformulação  ampla  da  situação  jurídica  do  pequeno
produtor rural,  inclusive quanrto a seus aspecto de segurado especial da
Previdência,  enfatizando  a  estreita  vinculação  da  condição  de  segurado
especial à de produtor rural ou extrativista. 

Notadamente, a Lei dispõe, também, sobre o exercício, pelo
segurado  especial  ou  pessoa  de  seu  núcleo  familiar,  de  atividades
artesanais, determinando que, em princípio, o exercício concorrente dessas
atividades  não  constitui  causa  para  mudança  da  categoria  de  segurado,
salvo  se  os  rendimentos  decorrentes  dessa  atividade  puderem  ser
considerados o rendimento principal da pessoa que a exerce.

Essa  disposição  equaciona  a  problemática  apontada  pelo
presente  Projeto,  preservando  a  integridade  legislativa  da  categoria  de
segurado  especial.  Com  efeito,  se  o  artesão  for  primordialmente  um
produtor rural em regime de economia familiar, foram criados mecanismos
para que sua condição de segurado especial seja preservada. Por outro lado,
a  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  criou o empreendedor  individual
disciplinando a atividade do artesão urbano.

III – VOTO

Do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 74, de 2011.

Sala da Comissão,          de abril de 2014.

, Presidente

, Relator

ed2013-11169 

4

68



ed2013-11169 

5

5

69



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 N° 74, DE 2011 
 

Acrescenta alínea c ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, e alínea c ao inciso VII 
do art. 11 da n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
incluir o artesão como segurado especial da Previdência 
Social. 

 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° Acrescente-se alínea c ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, renomeando-se a atual alínea c como d, com nova redação: 

 
“Art. 12. ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

 
VII -............................................................................................... 
....................................................................................................... 
c) artesão; e 
d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a, b e c 
deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 
respectivo. 

.............................................................................................(NR)” 
 

Art. 2° Acrescente-se alínea c ao inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, renomeando-se a atual alínea c como d, com nova redação: 

 
“Art. 11. ....................................................................................... 
....................................................................................................... 
VII -............................................................................................... 
....................................................................................................... 
c) artesão; e 

70



 2

d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 anos de 
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a, b e c 
deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 
respectivo. 

.............................................................................................(NR)” 
 

 
Art. 3° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Pela legislação previdenciária em vigor, quem trabalha com artesanato inclui-se 
na categoria "contribuinte individual" (pessoa física que exerce, por conta própria, 
atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não, nos termos da alínea 
h do inciso V, do artigo 12, da Lei nº 8.212, de julho de 1991). Assim, o artesão deve 
contribuir com base na com alíquota de onze por cento, caso contribua sobre o salário 
mínimo e opte pelo benefício mínimo, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. Se o salário-de-contribuição for maior a alíquota é de vinte por cento. 

 
Por sua vez, a contribuição do segurado especial corresponde, pela legislação 

atual, ao percentual de 2,6% incidente sobre o valor bruto da comercialização da 
produção. Nossa proposta prevê a mesma modalidade de contribuição para os artesãos. 
Dessa forma, eles podem contribuir com base em sua produtividade para fazer jus ao 
benefício previdenciário mínimo. Podem, também, complementar a contribuição como 
segurados facultativos para ampliar o valor da aposentadoria. 
 

Atualmente são considerados segurados especiais da Previdência Social: o 
produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 
assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
cônjuges ou companheiras e filhos maiores de dezesseis anos ou a eles equiparados, 
desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

 
Este projeto de lei visa dar maior eficácia ao principio da eqüidade na forma de 

participação no custeio da Seguridade Social, na medida em que coloca o artesão como 
segurado especial da Previdência Social. Tal princípio prega que o Estado e toda a 
sociedade deveriam participar, de forma direta ou indireta, do financiamento do sistema 
de Seguridade Social. Além disto, a eqüidade na participação do custeio determina que, 
ao eleger a forma como isso vai ocorrer, o legislador ordinário deve estabelecer padrões 
justos e razoáveis para todos os participantes. 
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No caso dos artesãos essa justiça previdenciária inexiste. Para ilustrar a 
situação, cito o exemplo da Associação de Artesãos de Coqueiro, situado no vale do 
Jequitinhonha, Minas Gerais, onde a renda média de cada artesão era de R$ 831 
(oitocentos e trinta e um reais) no ano de 2005, segundo dados do Serviço Brasileiro de 
Apoio as Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. Porém, a renda obtida com essa 
atividade varia muito, e segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, a renda média de um artesão brasileiro não é nenhuma fortuna: apenas um salário 
mínimo e meio.  

 
É justo, então, cobrar 11% (onze por cento), ou mesmo 20%, (vinte por cento) 

de contribuição previdenciária de pessoas que ganham pouco mais do que um salário 
mínimo? Em nosso entendimento, não é. Principalmente se levarmos em conta que é 
preciso estimular a formalização do trabalho e a inclusão previdenciária. 
 

Este é um dos objetivos deste projeto de lei, na medida em que a Constituição 
da República exige que, no custeio da previdência, haja participação eqüitativa. Isto é, 
como corolário de justiça redistributiva cada um contribui dentro das suas possibilidades. 
Estima-se que existam hoje no Brasil, oito milhões e meio de pessoas que dependem do 
artesanato para sobreviver, sendo que a comercialização de produtos artesanais é 
responsável por cerca de 2,8% (dois vírgula oito por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) 
e movimenta, anualmente, R$ 28 bilhões. 

 
Com a aprovação da presente proposição, haverá incentivo para que toda a 

categoria dos artesãos passe a contribuir com a Previdência Social, diminuindo o grande 
número de profissionais que atuam na informalidade, fortalecendo o sistema e diminuindo 
o déficit previdenciário. 

 
Por tais razões, peço a apoio dos nobres colegas para a aprovação do 

presente projeto de lei. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
................................................................................................................................................
.........  

TÍTULO VI  
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO  
................................................................................................................................................
.........  

CAPÍTULO I  
DOS CONTRIBUINTES  

 
Seção I  

Dos Segurados  
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas:  
................................................................................................................................................
......... 

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
............................................................................................................................................. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
............................................................................................................................................. 
 

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 
colaboração, na condição de:  (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 
principal meio de vida; e  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou 
a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 
................................................................................................................................................
......... 
................................................................................................................................................
......... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências 

................................................................................................................................................
......... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Capítulo I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
................................................................................................................................................
......... 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 
................................................................................................................................................
......... 
        VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008) 
        1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
        2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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        c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
 
................................................................................................................................................

......... 
................................................................................................................................................

......... 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
 

 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 03/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10618/2011 
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PARECER Nº      , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão  terminativa,  ao  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 408, de 2013, da Senadora Ana Amélia, que
altera  as  Leis  nº  8.212 e  8.213,  de  24  de  julho  de
1991, para estender o auxílio-acidente aos produtores
e trabalhadores autônomos rurais.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

RELATORA “AD HOC”: Senadora MARTA SUPLICY

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2013, que altera as
Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, para estender o auxílio-acidente
aos produtores e trabalhadores autônomos rurais,  é de autoria da Senadora
Ana Amélia.

O que se pretende com a aprovação deste projeto de lei, segundo
a autora, é a correção de uma injustiça para com os trabalhadores rurais, que
têm negado o acesso ao benefício do auxílio-acidente pago pela Previdência
Social.

Para  instrumentalizar  a  execução  deste  objetivo,  opera-se  o
acréscimo de um novo parágrafo (§ 6º) ao art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991,
para  especificar  que  a  alíquota  de  contribuição  dos  seguintes  segurados
obrigatórios  será  de  vinte  e  três  por  cento  sobre  o  respectivo  salário  de
contribuição:
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a)  pessoa  física,  proprietária  ou  não,  que  explora  atividade
agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área
superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4
(quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados
ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste
artigo;

b)  o  titular  de firma individual  urbana ou rural,  o  diretor  não
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima,
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que
recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural,
e  o  associado eleito  para  cargo  de  direção  em cooperativa,  associação  ou
entidade  de  qualquer  natureza  ou  finalidade,  bem  como  o  síndico  ou
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que
recebam remuneração

c) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego;

Ressalte-se,  por  oportuno,  que  todas  estas  categorias  de
segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  são  enquadrados  como
contribuintes individuais.

As  alterações  perpetradas  na  Lei  nº  8.213,  de  1991,  visam a
adaptar o Plano de Benefícios da Previdência Social ao Plano de Custeio, que
elevou o valor da contribuição social para estas categorias de contribuintes
individuais de vinte para vinte e três por cento.

Para fazer jus ao auxílio-acidente estes contribuintes individuais,
além  do  incremento  na  contribuição  social  devida,  deverão  provar  que
exerçam atividade de natureza rural.

Na sua justificativa, a eminente autora, argumenta que o auxílio-
acidente  consiste,  como é cediço,  em benefício  complementar  destinado a
pagar, ao segurado, um adicional de remuneração que lhe permita suportar, de
maneira mais adequada, as dificuldades impostas ao segurado quando, após
período  de  consolidação  e  recuperação  de  acidente  de  qualquer  natureza,
ainda  lhe  subsistam sequelas  e  efeitos  que  dificultem o exercício  de  suas
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funções ou imponham maior custo para a manutenção de sua qualidade de
vida.

A presente proposição já foi objeto de deliberação no âmbito da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária  (CRA), onde foi  aprovada na
sessão do dia 12 de dezembro de 2013.

Até a presente data não foram apresentadas emendas ao projeto
de lei.

II – ANÁLISE

Nos termos dos arts.  91, I,  e 100, I,  do Regimento Interno do
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)
discutir e votar, em decisão terminativa, o presente projeto de lei. 

Alterações promovidas nos Planos de Custeio e de Benefícios do
Regime Geral inserem-se no campo da Previdência Social. Normas com esse
conteúdo estão entre  aquelas de iniciativa comum, previstas  no art.  61 da
Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o
tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Observados esses pressupostos,
temos que a proposição não apresenta vícios de inconstitucionalidade nem de
antijuridicidade, no que concerne ao seu aspecto formal.

O auxílio-acidente é o benefício pago ao trabalhador que sofre
um acidente  de trabalho e fica  com sequelas que reduzem sua capacidade
laboral. É concedido para segurados que recebiam auxílio-doença. 

Têm  direito  ao  auxílio-acidente  o  trabalhador  empregado,  o
trabalhador  avulso  e  o  segurador  especial.  O  empregado  doméstico,  o
contribuinte individual e o facultativo não recebem o benefício. 

Para concessão do auxílio-acidente, não é exigido tempo mínimo
de  contribuição,  mas  o  trabalhador  deve  ter  a  qualidade  de  segurado  e
comprovar a impossibilidade de continuar desempenhando suas atividades,
por meio de exame da perícia médica da Previdência Social. 
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O  auxílio-acidente,  por  ter  caráter  indenizatório,  pode  ser
acumulado  com  outros  benefícios  pagos  pela  Previdência  Social,  exceto
aposentadoria.  O  benefício  deixa  de  ser  pago  quando  o  trabalhador  se
aposenta. O valor desse benefício corresponde a 50% do salário de benefício
que deu origem ao auxílio-doença, corrigido até o mês anterior ao do início do
auxílio-acidente. 

A  única  motivação  para  excluir  o  contribuinte  individual  do
auxílio-acidente é que este benefício é financiado por contribuição adicional
das empresas prevista no art. 22, II, da Lei de Custeio da Seguridade Social
(Lei  8.212/91),  que  foi  apelidada  de  SAT (Seguro  contra  Acidentes  de
Trabalho)  ou  RAT (Riscos  Ambientais  do  Trabalho),  em  razão  de  ser
destinada a financiar os benefícios acidentários e a aposentadoria especial.  

Como  se  sabe,  a  contribuição  ao  SAT  incide  sobre  as
remunerações  pagas  pelas  empresas  a  seus  empregados  e  trabalhadores
avulsos, sendo calculada com base em três alíquotas, variáveis em função do
grau de risco de acidentes de  trabalho na sua atividade preponderante: 1%
(risco leve), 2% (risco médio) e 3% (risco grave). 

Sem o custeio adicional, os contribuintes individuais ficaram de
fora desta proteção, razão pela qual o acréscimo na alíquota de 20% para 23%
comporta  este incremento de receita,  necessário ao financiamento de novo
benefício e atende ao preceito constitucional insculpido no art. 195, § 5º, que
exige que a extensão de novo benefício tenha custeio total.

Não se vislumbram pontos negativos em sentido estrito, salvo o
aumento  da  contribuição,  mas  sob  justo  argumento.  Assim,  consideramos
positiva a iniciativa, que atende aos ditames legais e constitucionais. 
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III – VOTO

Em face do exposto, somos pela aprovação do PLS nº 408, de
2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 408, DE 2013  

 
Altera as Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para estender o auxílio-acidente aos produtores e 
trabalhadores autônomos rurais. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 21. ....................................................................... 
....................................................................................... 
§ 6º A alíquota de contribuição dos segurados arrolados no art. 

18, § 1º, II da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 será de vinte e três 
por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (NR)” 

Art. 2º O art. 18, § 1º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 18. ................................................................. 
§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente: 
I- os segurados incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta 

Lei; 
II- os segurados incluídos no inciso V, alíneas a, f e g do art. 11, 

desde que exerçam atividade de natureza rural e contribuam 
adicionalmente, na forma do art. 21, § 6º, da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

............................................................................... (NR)”  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e vinte dias de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio-acidente consiste, como é cediço, em benefício complementar 
destinado a pagar, ao segurado, um adicional de remuneração que lhe permita suportar, 
de maneira mais adequada, as dificuldades impostas ao segurado quando, após período 
de consolidação e recuperação de acidente de qualquer natureza, ainda lhe subsistam 
seqüelas e efeitos que dificultem o exercício de suas funções ou imponham maior custo 
para a manutenção de sua qualidade de vida. 

Trata-se, como se observa, de um benefício cujo propósito é o de auxiliar o 
segurado em momentos de mudança definitiva de suas condições de vida e de trabalho. 
Por esse motivo, causa estranheza a exclusão de alguns segurados do recebimento do 
benefício. 

Naturalmente, temos consciência do fato de que o elemento chave na 
exclusão de algumas categorias de segurados da proteção do auxílio-acidente é de 
natureza financeira. As dificuldades de se manter um fluxo constante de contribuição para 
o financiamento do benefício tem, provavelmente, o maior peso na decisão do legislador. 

Não obstante isso, consideramos injusta essa exclusão cabal. Não há 
dúvidas de que o aspecto financeiro é crucial, mas não existem razões de natureza 
ontológica para vedar a tais contribuintes a possibilidade de contribuir adicionalmente, de 
maneira a garantir para si a possibilidade de recebimento do benefício. 

O presente Projeto de Lei busca sanar, ainda que parcialmente, essa lacuna 
legislativa, ao oferecer a possibilidade de percepção do auxílio-acidente a parte dos 
segurados que ora estão excluídos de sua proteção, nomeadamente, os produtores 
rurais, que não se incluam na categoria dos segurados especiais, os titulares de 
empresas individuais rurais e os trabalhadores autônomos rurais. 

A esses trabalhadores, a presente proposição garante a possibilidade de 
recebimento do benefício, se, adicionalmente, contribuírem com mais três por cento sobre 
seu salário-de-contribuição a título de custeio para a percepção do benefício. 

Essa solução, cremos, oferece um equilíbrio entre as necessidades dos 
segurados – de obter uma cobertura adequada a seus  riscos ocupacionais – e com a 
necessidade inafastável de preservação do equilíbrio das contas da Previdência. Por esse 
motivo, pedimos o apoio de nossos ilustres colegas para aprovação do Projeto. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senadora Ana Amélia 
  (PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto original 
Texto republicado em 11.4.1996 
Texto compilado 
Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................... 
Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo 
será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal 
do salário de contribuição será de:   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 
disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com 
empresa ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do 
inciso II deste parágrafo;     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - 5% (cinco por cento):    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 
2011)     (Produção de efeito) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 
renda.     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria 
por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se 
refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 
contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite 
mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 
complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% (vinte por cento), 
acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.    (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)     (Produção de efeito) 

§ 4o  Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 
do § 2o deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.  
   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 5o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.      (Incluído pela Lei nº 12.507, 
de 2011) 

................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................... 

 

Capítulo II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

 
        Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 
expressas em benefícios e serviços: 
        I - quanto ao segurado: 
        a) aposentadoria por invalidez; 
        b) aposentadoria por idade; 
        c) aposentadoria por tempo  de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 123, de 2006) 
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        d) aposentadoria especial; 
        e) auxílio-doença; 
        f) salário-família; 
        g) salário-maternidade; 
        h) auxílio-acidente; 
        i)    (Revogada pela Lei nº 8.870, de 1994) 
        II - quanto ao dependente: 
        a) pensão por morte; 
        b) auxílio-reclusão; 
        III - quanto ao segurado e dependente: 
        a) (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
        b) serviço social; 
        c) reabilitação profissional. 
        § 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 
incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
        § 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 
e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997) 
        § 3o  O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação 
de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 
forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à 
aposentadoria por tempo de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 
2006) 

........................................................................................................................................ 
 
 
 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 

Publicado no DSF, em 3/10/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OS: 15878/2013
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PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA (CRA), ao Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 408, de 2013, da Senadora Ana 
Amélia, que altera as Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para estender o auxílio-acidente aos 
produtores e trabalhadores autônomos rurais. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2013, que altera as 
Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, para estender o auxílio-acidente 
aos produtores e trabalhadores autônomos rurais, é de autoria da Senadora 
Ana Amélia. 

O que se pretende com a aprovação deste projeto de lei, segundo 
a autora, é a correção de uma injustiça para com os trabalhadores rurais, que 
têm negado o acesso ao benefício do auxílio-acidente pago pela Previdência 
Social. 

Para instrumentalizar a execução deste objetivo, opera-se o 
acréscimo de um novo parágrafo (§ 6º) ao art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, 
para especificar que a alíquota de contribuição dos seguintes segurados 
obrigatórios será de vinte e três por cento sobre o respectivo salário de 
contribuição: 
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a) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 
(quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados 
ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste 
artigo; 

b) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, 
e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que 
recebam remuneração 

c) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

Ressalte-se, por oportuno, que todas estas categorias de 
segurados obrigatórios da Previdência Social são enquadrados como 
contribuintes individuais. 

As alterações perpetradas na Lei nº 8.213, de 1991, visam a 
adaptar o Plano de Benefícios da Previdência Social ao Plano de Custeio, que 
elevou o valor da contribuição social para estas categorias de contribuintes 
individuais de vinte para vinte e três por cento. 

Para fazer jus ao auxílio-acidente estes contribuintes 
individuais além do incremento na contribuição social devida, deverão 
provar que exerçam atividade de natureza rural. 

Na sua justificativa, a eminente autora, argumenta que o auxílio-
acidente consiste, como é cediço, em benefício complementar destinado a 
pagar, ao segurado, um adicional de remuneração que lhe permita suportar, de 
maneira mais adequada, as dificuldades impostas ao segurado quando, após 

88



3 
 

jx2013-09317 

período de consolidação e recuperação de acidente de qualquer natureza, 
ainda lhe subsistam sequelas e efeitos que dificultem o exercício de suas 
funções ou imponham maior custo para a manutenção de sua qualidade de 
vida. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária – (CRA), e para a Comissão de Assuntos Sociais – (CAS), 
em decisão terminativa. 

Até o presente momento, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, inciso XVI, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária – (CRA) discutir e votar o presente projeto de lei.  

A proposição, do ponto de vista da agricultura e da pecuária, 
apresenta-se relevante, pois inclui dentre outros, o segurado especial no rol 
dos beneficiados pelo auxílio-acidente. 

A Constituição de 1988 inseriu os trabalhadores rurais no regime 
previdenciário, o que foi efetivado através das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, que criaram a figura do segurado especial, até então 
negligenciada pelo sistema de proteção social brasileiro. 

Todavia, no que concerne ao auxílio-acidente, a limitação desse 
benefício aos segurados empregados, avulsos e especiais é determinada pelo 
art. 18, §1º da Lei 8.213/91, apesar do art. 86 da mesma lei trazer previsão 
genérica. A restrição é oriunda da origem do benefício, o antigo auxílio-
acidente ou auxílio-suplementar, previsto na Lei nº 6.367, de 1976. À época, 
era benefício restrito à sequela produzida por acidente do trabalho, e daí a 
limitação aos segurados que são objeto de tutela do seguro de acidentes do 
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trabalho. Atualmente, o auxílio-acidente não se limita mais a acidentes de 
trabalho.  

Apesar da determinação constitucional de uniformidade e 
equivalência dos benefícios e serviços às populações rurais, ainda 
encontramos resistência quanto à aplicação da legislação. Analisa-se 
restritivamente as normas que se aplicam ao segurado especial, na maioria das 
vezes motivada pela forma de contribuição diferenciada dos demais segurados 
obrigatórios. 

Estímulos à permanência do homem no campo são bem-vindos, 
especialmente para aqueles proprietários rurais que se enquadram como 
segurados especiais e desenvolvem atividade primária essencial ao 
abastecimento dos pólos urbanos e à própria subsistência. 

Assim, do ponto de vista desta Comissão, o projeto é louvável, 
porque amplia a proteção social a esta faixa da população ainda discriminada 
pela legislação previdenciária. 

No que concerne ao aumento de contribuição para vinte e três por 
cento para os demais contribuintes individuais antes nominados e não 
enquadrados como segurados especiais, a medida é compatível com o 
acréscimo decorrente do Risco Ambiental do Trabalho – RAT no meio 
urbano, onde o risco grave tem o acréscimo de mais três por cento sobre o 
salário de contribuição. 

As demais ilações sobre o projeto e suas repercussões para a 
Previdência Social, são matéria afeta a competência da Comissão de Assuntos 
Sociais, a quem compete se manifestar em deliberação terminativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 408, de 2013. 
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Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2013. 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador BENEDITO DE LIRA, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 145, de 2014, do Senador Ruben
Figueiró, que altera o art. 59 da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, para proibir o uso
de símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico
com  elemento  de  apelo  próprio  ao  universo
infantil  na  rotulagem  e  na  propaganda  de
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos
e  correlatos,  cosméticos,  saneantes  e  outros
produtos.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO
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Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto
de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  145,  de  2014,  de  autoria  do  Senador  Ruben
Figueiró. A iniciativa altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976,  que  dispõe  sobre  a  vigilância  sanitária  a  que  ficam  sujeitos  os
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos,
saneantes e outros produtos, e dá outras providências, para coibir o uso de
símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao
universo infantil, na rotulagem e na propaganda dos produtos abrangidos pela
referida lei.

A proposição estabelece que a lei passe a vigorar após decorridos
cento e oitenta dias da data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor argumenta que as embalagens
e  peças  publicitárias  de  medicamentos,  cosméticos  e  saneantes
domissanitários  com  figuras  ou  mensagens  de  apelo  infantil  induzem  as
crianças  a  pressionarem seus  pais  a  adquirir  os  produtos  e  favorecem sua
ingestão acidental, provocando intoxicações frequentes e graves. 

A proposição foi distribuída exclusivamente para análise da CAS,
a quem incumbe a decisão em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito
a proteção e  defesa  da saúde e  sobre  produção,  controle  e  fiscalização de
medicamentos. Nesse sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei é
afeta ao temário desta Comissão.

2
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Ademais, no caso presente, por se tratar de apreciação em caráter
terminativo,  cabe  igualmente  à  CAS  examinar  a  constitucionalidade,  a
juridicidade, a regimentalidade e a técnica legislativa da proposição.

Em relação  aos  aspectos  previstos  na  competência  terminativa
desta  Comissão,  ressalte-se  que  o  projeto  cuida  de  matéria  inserida  na
competência  legislativa  concorrente  da  União,  dos  Estados  e  do  Distrito
Federal, de acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal. Por
conseguinte,  cabe  ao  Congresso  Nacional  dispor  sobre  a  matéria,  sendo
legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.

Constata-se que não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito 
com o teor da proposição em exame. Portanto, não se vislumbra óbice algum quanto à 
constitucionalidade da medida. Também não se verifica vício de injuridicidade.

Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  o  seu  trâmite
observou o disposto no Regimento Interno desta Casa.

Acerca da técnica legislativa, o projeto segue, em geral, as regras
definidas pela Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.
A publicidade de medicamentos, porém, é disciplinada pela Lei nº 9.294, de
15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. Assim, no
que se refere a esse tema, o PLS nº 145, de 2014, deveria promover alterações
naquele dispositivo legal, de acordo com o que dispõe o inciso IV do art. 7º da
LCP nº 95, de 1998: o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais
de uma lei. 

Quanto ao mérito,  cumpre destacar a importância da matéria –
prevenção da intoxicação acidental em criança por medicamentos, saneantes e
cosméticos. Todavia, a redução almejada dos índices de intoxicações esbarra
na ausência de estudos ou de evidências científicas para embasar as medidas
que o projeto de lei pretende instituir.
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De  fato,  estudo  realizado  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pelos
pesquisadores Rosaura de Farias Presgrave, Luiz Antônio Bastos Camacho e
Maria Helena Simões Villas Boas, publicado na revista Cadernos de Saúde
Pública, em 2008, sobre intoxicação por saneantes, mostrou que a ingestão de
alvejantes à base de hipoclorito de sódio foi responsável pela grande maioria
das  intoxicações  em  todas  as  idades.  Derivados  de  petróleo,  raticidas  e
pesticidas completavam a lista dos principais produtos envolvidos.

Em todas as principais categorias de produtos, as crianças com
idade  inferior  a  5  anos  responderam  por  mais  de  70%  dos  casos  de
intoxicação.  O  meio  mais  comum  foi  a  ingestão.  No  entanto,  pesticidas
causaram intoxicação frequente por inalação, enquanto os produtos corrosivos
(ácidos e bases especialmente) causaram queimaduras em pele e mucosas. 

Vê-se  que  os  produtos  responsáveis  pela  quase  totalidade  dos
casos de intoxicação não costumam ter imagens ou figuras de apelo infantil
estampados nas embalagens. Nada indica que as figuras infantis nos rótulos de
amaciantes e xampus estejam a provocar elevação dos índices de intoxicação
doméstica.

Com  efeito,  os  pesquisadores  identificaram  o  fator  de  risco
atribuído à intoxicação em pouco mais da metade dos casos. Desses, em 77%
das ocasiões o produto estava ao alcance de uma criança ou de pessoa com
deficiência mental. 

O segundo fator de risco mais frequente foi o armazenamento em
vasilhame diferente do original – em 83% dos casos de troca de vasilhame o
produto  estava  armazenado  em  garrafa  de  refrigerante,  e  em  8%,  em
embalagem de medicamento.

Outro aspecto a ser considerado é que o efeito dos agentes tóxicos
é  dose-dependente.  Produtos  domissanitários  têm  sabor  desagradável,  de
modo que apenas pequenas quantidades são ingeridas. Esse fato certamente
contribuiu  para  a  ausência  de  casos  fatais  entre  os  relatados  no  estudo
fluminense.
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No caso dos cosméticos e medicamentos, há ainda que considerar
que  muitos  são  especificamente  destinados  às  crianças,  ou  seja,  têm uma
formulação  diferente  daqueles  destinados  ao  público  adulto.  Nesses  casos,
quaisquer  elementos  gráficos  que  diferenciem o produto  infantil  do  adulto
podem ser úteis para evitar o uso inadequado.

Dessa  forma,  não  encontramos  evidências  científicas  que
pudessem embasar a aprovação da iniciativa sob análise, no sentido de que as
medidas  por  ela  instituídas  venham a  resultar  em redução  dos  índices  de
intoxicação acidental em crianças. 

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 145, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 145, DE 2014 

 
 
 

Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, para proibir o uso de símbolo, figura, desenho ou 
recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao 
universo infantil na rotulagem e na propaganda de 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. 
 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 59. ........................................................................... 
Parágrafo único. É proibido o uso de símbolo, figura, desenho ou 

recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao universo infantil na 
rotulagem e na propaganda dos produtos de que trata esta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta decorre dos inúmeros casos de intoxicação de crianças por 
ingestão acidental de medicamentos, saneantes domissanitários e cosméticos. 
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Aos olhos de uma criança, a percepção da embalagem colorida de um 

produto é diferente da forma como a enxerga um adulto. A criança fica fascinada ante o 
apelo da imagem de um herói de desenho animado, de um bichinho de pelúcia ou até 
mesmo de um animalzinho que o remete ao universo dela. Assim, a criança pode ser 
atraída pela embalagem de um produto de limpeza, por exemplo, ou pela mensagem 
publicitária com esses elementos ou, ainda, uma propaganda protagonizada por crianças.  

Como se vê, a embalagem que encanta representa risco real de ingestão 
acidental do produto pela criança que, sem o discernimento de um adulto, fica iludida com 
o apelo infantil.  

A título de exemplo, cito comercial televisivo de conhecimento público em 
que o produto de limpeza se personifica em super-herói. Ele surge na forma de desenho 
animado e conversa com o filho da dona de casa para dizer que ele é o “exterminador dos 
germes”. Outro produto de limpeza usa bichinho de pelúcia para demonstrar como seus 
efeitos deixam as roupas macias e cheirosas.  

Nota-se, portanto, um processo subliminar associado à incapacidade de 
julgamento e à inexperiência da criança.  

A proibição de embalagem e publicidade com esse tipo de apelo concorre 
para aprimorar a proteção das crianças. Por mais que os pais sejam diligentes no dia a 
dia, ao menor descuido do adulto, pode ocorrer uma intoxicação no lar, colocando em 
risco a vida de crianças. 

Esse panorama pode ser mudado, cabendo ao Poder Público adotar 
mecanismos legais e ações permanentes de controle e fiscalização, para que se possa 
contribuir para a prevenção desses acidentes.  

Por isso, com esta iniciativa, pretendemos mitigar o risco de ingestão 
acidental de produtos responsáveis por um grande número de intoxicações em crianças. 
O que buscamos coibir são as características de apelo infantil presentes nesses produtos, 
sob a forma de embalagem ou de publicidade. 

Pelas razões expostas, apresentamos esta proposta que reputamos de 
grande alcance social e contamos com o apoio dos distintos Pares para a sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 

 
Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, para proibir o uso de símbolo, figura, desenho ou 
recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao 
universo infantil na rotulagem e na propaganda de 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. 

 
LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

 
Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 
Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I - Disposições Preliminares 

        Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº  
5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, 
perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros 
adiante definidos. 
............... 
............... 
 
Art. 59. Não poderão constar de rotulagem ou de propaganda dos produtos de que trata 
esta Lei designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer 
indicações que possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, 
procedência, natureza, composição ou qualidade, que atribuam ao produto finalidades ou 
características diferentes daquelas que realmente possua. 
............... 
............... 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
  
Publicado no DSF, de 30/4/2014 
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